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REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
COMUNS DE ENGENHARIA, COMPREENDENDO AS ATIVIDADES DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, MIGRAÇÃO E EXPANSÃO 
DE PARTE DO ACERVO PARA LUMINÁRIAS. PEA!..TA EFJCIÊNÇA LED 
E LED DIMERIZÁVEIS, COM APLICAÇÂQ,94 	TECNOLOGIAS DE 
TELEGESTÃO 	E 	INSTALAÇÃO 	DE _flWOS 	CAPACITIVOS 
AUTOREGULÁVÉIS PARA PROTEÇÃO, EFilftÇlA E MELHORIA DA 
QUALIDADE 	DE 	ENERGIA, 	INCLUINQ9A TØDOS 	O 	CUSTOS 
NECESSÁRIOS 	ARA A REALizAÇÃo:psTES 	OSNO 
SISTEMA DE ILLMINAÇÃO PÚBLICA (IP) DQ44Qt4IC!PIO  DÊ LIMOEIRO 
DO NORTE/CE, 	ppforme especificações e qujqttivos estabelecidos no 
Projeto Básico constante dos Anexos deste EitaL 

órgão 	!r.n,! dor;, . 	•CRETARIA 9!ÁFRAESTRUTURA  E URA 

Critério de ,Juiarneqq: J 
>-•: 

Mqpor Preço prj.4ie (LOTE UNICO DE APLTICIPAÇÂO). 
'' 	1't.: 	 •. 

Espécie Pregão Eletrônlcq Rqr9 REGISTM4bd PREÇQS 

Endereço gletç8nico3 www.PoÉaldecQê.práipublld-a*i.com.br 

Cadastramento da , 
iplcI : 18/02/20j$99:00Háras (Hpçdo deiIifl 
áino: 02/03/2021 	s 09:00 Horas (Horário da Brasilia) 

Abertura das Propostas: Inicio: 02/03/2021 às 09:01 Horas (Horário de Brasília) 

Sessão de disputa de Lances Inicio: 02/03/2021 às 10:00 Horas (Horário de Brasília) 

Prefeitura de 

  

LIMOEIRO 

 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE DO NflRTE 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO 
PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTEICE 

PREGÃO ELETRÔNICO N°2021.1502001 - SEINFRA 

LICITAÇÃO COM AMPLA PARTICIPAÇÃO 

Regido pela Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n.° 8.666 de 21 de junho de 
1993, com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98, pela Lei Complementar n°12312006 e suas 
alterações posteriores, Decreto Federal n°. 10.024119, de 20 de setembro de 2019 no que couber e demais 
legislações vigentes, e ainda pelo Decreto Municipal. 

PREÂMBULO: 
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, nomeado pela portaria n°074/2020, de 15 de junho de 
2020, juntamente com os membros da equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos os interessados 
que através do endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, em sessão pública por meio de 
comunicação via internet, que iniciará os procedimentos de recebimento das Prbpostas de Preços, mediante as 
condições estabelecidas no presente Edital, de acordo com o DECRETO FEDERAL N°. 10.024/2019, DE 20 DE 
SETEMBRO DE 2019 NO QUE COUBER E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES, ACÓRDÃO N°10.051/2015 - 
Segundo Câmara, Lei n°10520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, com a lei 8.666 de 21/06/93 alterada 
e consolidada, Lei n° 123/2006, Lei no 147/2014, 155/2016 e suas alterações, Lei n° 12.846/2013, e ainda pelo 
Decreto Municipal, conforme informações abaixo: 
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Do modo de disputa Modo Aberto e Fechado 

Validade da Ata de Registro de12 
Precor 

(meses) meses 

Forma de Fornecimento: Indireta por demanda  

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato, 
bem como, os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis 10520/2002, 
8,666/1993, 123/2006 e 147/2014 e suas alterações. 
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, também, a Lei 
Complementar 147/2014 e suas alterações. 

PARTE B -ANEXOS 
Anexo 1 - Termo de Referência, Projeto Básico e seus anexos; 

• Anexo II - Modelo da Proposta de Preços Vencedora; 
Anexo III - Modelo de Declarações; 
Anexo IV - Modelo da Ata de Registro de Preços; 
Anexo V - Minuta do Termo de Contrato. 

1. DO OBJETO 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, 
COMPREENDENDO AS ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, MIGRAÇÃO E 
EXPANSÃO DE PARTE DO ACERVO PARA LUMINÁRIAS DE ALTA EFICIÊNCIA LED E LEIS DIMERIZÁVEIS, 
COM APLICAÇÃO DAS TECNOLOGIAS DE TELEGESTÃO E INSTALAÇÃO DE FILTROS CAPACITIVOS 
AUTOREGULÁVEIS PARA PROTEÇÃO, EFICIÊNCIA E MELHORIA DA QUALIDADE DE ENERGIA, 
INCLUINDO TODOS OS CUSTOS NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DESTES SERVIÇOS NO SISTEMA 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (IP) DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, tudo conforme especificações 
contidas no PROJETO BÁSICO constante dos Anexos deste Edital. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do Lote (lote único), observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária e consignadas no 
Orçamento Aprovado para o exercício do ano decorrente do contrato. 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação 
cadastradas ou não no Município de Limoeiro do Norte/CE, que atendam a todas as condições exigidas neste 
edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurEdica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação 
técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, cujo 
ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular junto 
sistema do Portal de Compras Públicas, 
3.1.1- O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais, bem como pessoas ligadas a 
qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguineo, até o segundo grau, ou por adoção, não 
poderão contratar com o municFpio, subsistindo a proibição até seis meses após findas as respectivas funções, 
conforme art. 94 da Lei Orgânica do Município. 
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3.2- CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTEICE: O cadastramento junto à Prefeitura 
de Limoeiro do Norte/CE (inscrição no CRC) a que se refere o subitem 3.1 deverá ser providenciado pelo 
interessado diretamente na sede do Setor de Licitações, situada na Rua Coronel Antônio Joaquim, n° 2121, 
Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceará, apresentando a documentação exigida, até às 13:00h do 
dia anterior ao previsto para o recebimento dos documentos de habilitação e de Proposta de Preços e a 
revalidação/atualização de documentos. 
3.3- Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso 
constatada a comunhão de sécios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a 
abertura das Propostas de Preços, os respectivos participantés serão automaticamente desclassificados do 
certame, independentemente do preço proposto. 
3.4- Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) que se encontrem em processo de falência; 
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 
Prefeitura de Limoeiro do Norte/CE; 
d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio; 
1) que não tenham providenciado o credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas; 
g) as pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei Federal N° 6.666/93. 
3.5- Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento junto ao 
Portal de Compras Públicas. 
3.5.1- As regras para credenciamento estarão disponíveis no sitio do Portal de Compras Públicas constante no 
preâmbulo deste edital. 
3.5.2- Será garantido aos licitantes enquadrados como microempreendedores individuais, microempresas, 
empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 
11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 
12312006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS 1 Das Aquisições Públicas. 
3.5.3- Em se tratando de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte (MEl, ME 
ou EPP), nos termos da Lei Complementar N° 123/06, e alteração dada pela Lei Complementar N° 147/2014 para 
que estas possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei, deverão declarar no Sistema do Portal de 
Compras Públicas o exercício da preferência prevista na supra citada Lei. 
3.6- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto ao Portal de Compras 
Públicas, e o envio das Propostas de Preços se dará diretamente pela empresa licitante através de pessoa 
devidamente habilitada portando senha pessoal. 
3.7- Os interessados deverão credenciar-se junto ao Portal de Compras Públicas: 
3.7.1. Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentado cópia 
do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações. 
3.7.2- O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante. 
3.7.3- O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de Preços e lances 
sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
3.7.4- A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer 
Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação da empresa cadastrada ou do Portal de Compras 
Públicas, devidamente justificada. 
3.7.5- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de Limoeiro do Norte/CE ou ao Portal 
de Compras Públicas, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por 
terceiros. 
3.7.6. O credenciamento da contratada e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico 
3.7.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
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3.7.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÕRIO 
4.1-O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
4.1.1- Credenciamento dos licitantes; 
4.1.2- Recebimento das "Propostas de Preços" e Documentos de Habilitação via sistema; 
4.1.3. Abertura das Propostas de Preços apresentadas; 
4.1.4- Lances; 
4.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado; 
4.1.6- Recursos; 
4.1.7-Adjudicação. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema do Portal de Cpmpras Públicas, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC, assegurado 
aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
54. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LO no 123, de 2006. 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
6.1.1. Valor total do LOTE; 
6.1.2. Quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Projeto Básico para cada item; 
6.1.3. Marca (CASO O LICITANTE SEJA O PRÓPRIO FABRICANTE DO PRODUTO, DEVERA INDICAR A 
MARCA DE MODO A NÃO SER IDENTIFICADO. NESTE CASO, DEVERA INCLUIR O TERMO "MARCA 
PRÓPRIA"). 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, prazos de validade ou de garantia; 
6.1.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.1.6. O objeto proposto pela licitante deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no PROJETO 
BÁSICO - ANEXO 1. 
6.1.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 
6.1.8. As propostas de preços deverão, ainda, conter: 
6.1.9. Planilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro, contendo preços unitários e totais de todos os itens 
constantes do ANEXO 1; 
6.1.10. Planilha de composição de preços unitários principais e auxiliares, para cada serviço contendo os insumos 
e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de- 
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obra, totalização de encargos sociais, insurnos, transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer 
outros necessários à execução dos serviços. 
6.1.11. Planilha analítica dos encargos sociais; 
6.1.12. Composição analítica da taxa de B.D.l. (Benefícios e Despesas Indiretas); 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
6.5. Prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
6.6. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema e 
utilizado para classificação das Propostas, devendo o Pregoeiro procederás correções necessárias. 
6.7. Não serão adjudicadas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para a contratação. 
6.8. Na análise das Propostas de Preços o Pregoeiro observará o MENOR PREÇO POR LOTE, 
6.9. Para as luminárias de LED, a licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta de preços: 
6.9.1. Comprovação de garantia da luminária de, no mínimo, 05 (cinco) anos; 
6.9.2. Registro no INMETRO, Portaria 2012017; 
6.9.3. Catálogos (Datasheet) comprovando as características técnicas da luminária ofertada. 
6.10. Será desclassificada a Proposta apresentada em desconformidade com este item V. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico do Portal de 
Compras Públicas, na data, horário e local, indicados neste Edital. 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Projeto Básico. 
7.2.1. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre O Pregoeiro e os licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E FECHADO', em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o penedo de tempo de até 10 
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.11. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até OS (cinco 
minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 
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7.13. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinicio 
da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar 
um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.14. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada, 
caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.19. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.23. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, 
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 
preferência, conforme regulamento. 
7.24. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 
do modo de disputa aberto e fechado. 
7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
30  § 20, da Lei n° 8.666. de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
7.25.1. No pais; 
7.25.2. Por empresas brasileiras; 
7.25.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
7.25.4, Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 
7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.29. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, envie a 
proposta consolidada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 71  e no § 91  do art. 26 do Decreto n.° 
10 .024/2019. 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel. 
8.3. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
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materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totali 
remuneração. 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat' a nova data e horário para a 
sua continuidade. 
8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 
8.12. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passará subsequente, poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.14. Nos lotes não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de O Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. 
8.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
9.1- OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, na forma 
dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação 
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 9.3 a 9.7), os quais serão analisados 
pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 
9.1.2-Os documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos neste item 6 deste instrumento, deverão ser 
enviados por meio do sistema do Portal de Compras Públicas, juntamente com a Proposta de Preços. 
9.3- RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
9.3.1- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de empresa mercantil 
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
9.3.2- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato social não for consolidado 
deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo alterações 
posteriores, também, essas serão exigidas. 
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9.3.3- INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório  
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante 
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado 
onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
9.3.4- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
9.3.5- Cópia de documento oficial de identificação de todos os sócios, diretores ou do empresário individual. No 
caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia de documento oficial de identificação de seus 
administradores, membros de concelho de administração e da diretoria acompanhadas dos atos que os 
nomearam. 
94 RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
9.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
9.4.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.4.3- Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive contribuições 
sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 02/10/2014; 

Ø 

	

	9.4.4- Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de Débitos 
Estaduais de seu domicilio ou sede; 
9.4.5- Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou 155); 
9.4.6- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 
9.4.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDTJ  em conformidade com o disposto na CLT com as alterações 
da Lei N°. 12.440/11 - DOU de 08/07/2011. 
9.4.8- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes enquadrados 
como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério do Pregoeiro, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, e deverá apresentar Declaração de acordo com o subitem 
9.7.5.; 
9.4.9- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
9.4.10- A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadênciado direito a registrar 
o preço, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da 
licitação; 
9.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
9.5.1- Certidão negativa de falência ou concordata, dissolução ou liquidação, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica; 
9.5.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente 
ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da 
apresentação da Proposta de Preços, devidamente registrados na Junta Comercial competente; 
9.5.3. Capital social mínimo ou patrimônio liquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor a ser 
contratado/arrematado, podendo a comprovação ser feita através da apresentação da Certidão Simplificada 
emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento legal. 
9.6- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.6.1- Prova de inscrição ou registro da LICITANTE e de seu responsável (eis) técnico (s) junto ao Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), da localidade da sede da PROPONENTE. 
9.6.2. A PROPONENTE deverá comprovar sua experiência em execução de serviços semelhantes aos 
especificados, através, Atestado (s) Técnico (s) fornecido (s) por Pessoa(s) Jurídica(s) de direito público ou 
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privado, que conste o nome da empresa concorrente na condição de contratada e devidamente registradd 
CREA. 
9.6.2.1. Para efeito de execução de serviços de características semelhantes às parcelas de maior relevância ao 
objeto da licitação, a execução dos seguintes serviços: 

• SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE BRAÇO METÁLICO E SUPORTE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM TOPO 
DE POSTE; 

• SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA COM TECNOLOGIA LED DRIVE DIMERIZÁVEL ci 
DISPOSITIVO P1 TELEGESTÃO, EM BRAÇO OU SUPORTE EM TOPO DE POSTE (SEM 
FORNECIMENTO DO BRAÇO OU SUPORTE); 

• SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE DISPOSITIVO DE COMUNICAÇÃO P1 TELEGESTÃO GATEWAY 
OUTDOOR; 

• SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA E PROJETOR COM TECNOLOGIA LED, EM BRAÇO OU 
SUPORTE EM TOPO DE POSTE (SEM FORNECIMENTO DO BRAÇO OU SUPORTE); 

• INSTALAÇÃO DE FILTROS CAPACITIVOS AUTORREGULAVEIS; 
• SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA FOTOVOLTAICO NÃO CONECTADOS À REDE DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA (SISTEMA ISOLADO - OFF-GRID). 
• 9.6.3. Comprovação do PROPONENTE possuir Responsável Técnico em seu quadro permanente, na data 

prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior (ENGENHEIRO ELETRICISTA), 
reconhecido(s) pelo CREA, detentor de no mínimo de 01 (um) atestado ou certidão de responsabilidade técnica, 
com o respectivo acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove(m) ter o(s) proflssional(is), serviços de engenharia de características técnicas similares as do objeto ora 
licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior relevância, não se admitindo atestado(s) de Projetos, 
Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica dos serviços, tenha sido: 

• SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE BRAÇO METÁLICO E SUPORTE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM TOPO 
DE POSTE; 

• SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA COM TECNOLOGIA LED DRIVE DIMERIZÁVEL C/ 
DISPOSITIVO P1 TELEGESTÃO, EM BRAÇO OU SUPORTE EM TOPO DE POSTE (SEM 
FORNECIMENTO DO BRAÇO OU SUPORTE); 

• SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE DISPOSITIVO DE COMUNICAÇÃO P1 TELEGESTÃO GATEWAY 
OUTDOOR; 

• SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA E PROJETOR COM TECNOLOGIA LED, EM BRAÇO OU 
SUPORTE EM TOPO DE POSTE (SEM FORNECIMENTO DO BRAÇO OU SUPORTE); 

• INSTALAÇÃO DE FILTROS CAPACITIVOS AUTORREGULAVEIS; 

• 
. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA FOTOVOLTAICO NÃO CONECTADOS À REDE DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA (SISTEMA ISOLADO - OFF-GRID). 

Parágrafo Único: apresentação do acervo da empresa e do responsável técnico deverão ser grifados, para 
melhor didática de análise por parte da Comissão de Licitação. 
9.6.4. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 
EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, expedida pelo Ministério do Trabalho - DRT; 
Ficha de Registro de Empregado (FRE) que demonstre a identificação do profissional. 
SÓCIO: contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no órgão competente, comprovando que 
participa da sociedade. 
DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado legalmente, em se tratando de firma individual ou 
limitada, ou ainda da ata da assembleia de sua investidura no cargo, devidamente publicada na imprensa oficial, 
em se tratando de sociedade anônima; ou; 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços registrado em cartório, 
comprovando vinculo profissional da empresa para com o prestador de serviço. 
9.6.5. Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 
proposta, pelo menos 01 (um) Engenheiro de Segurança ou Técnico de Segurança do Trabalho, devidamente 
reconhecido pela entidade profissional competente, para atuar como responsável técnico na área de Segurança 
do Trabalho, numa das formas a seguir 
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9.6.5.1. O Engenheiro de Segurança deverá ser registrado no Conselho Regional de Engenharia e 
(CREA); 
9.6.5.2. O Técnico de Segurança do Trabalho, deverá apresentar registro profissional no Ministério do Trabalho e 
Emprego conforme Legislação da categoria; 
9.6.6. Deverá constar, preferencialmente, das CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou dos ATESTADOS 
expedidos pelo CREA, em destaque, os seguintes dados: data de início e término dos serviços, local de execução, 
nome do contratante e da CONTRATADA, nome dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números 
de registros no CREA. 
9.6.7. Apresentar Declaração Explícita de Disponibilidade da frota de veículos para a Prestação dos Serviços, 
constando de: n° da Placa, ano/modelo de fabricação, estado de conservação; declaração de Equipe Técnica e 
Equipamentos de acordo com o Projeto Básico -Anexo 1 deste edital. 

9.7- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
9.7.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/1 0/1 999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste 

• edital. 
9.7.2- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital, 
9.7.3- Declaração, sob as penalidades cabiveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos 
deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93). 
9.7.5- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição fiscal, 
quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que consta a restrição fiscal 
e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, § 1° da Lei 
Complementar N°. 123/06. 
9.7.6- O não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassificação da licitante, conforme prevê 
art. 50  do Decreto Municipal n° 039/2017. 
9.8- No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE LIMOEIRO DO 
NORTE/CE, a documentação mencionada nos subitens 9.3 a 9.5 poderá ser substituída pela apresentação do 
Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto à Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, juntamente com a 
Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União ou conforme nova certidão unificada com base na 
Podada Conjunta RFB/PGFN N°. 1.751 de 02/10/2014 e Certificado de Regularidade (CRF) junto ao FGTS, 
assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), o qual deverá ser 
entregue acompanhado dos documentos tratados no subitem 9.6 e 9.7 deste edital, cuja autenticidade e prazo de 
validade serão analisados pelo Pregoeiro. 
9.8.1- A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE 
deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
9.82 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de inabilitação. 
9.8.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
9.8.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
9.8,5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.8.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
9.8.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
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9.8.8. Havendo necessidade 
sessão, informando no 'chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.8.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.8.10. Nos lotes não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.8.11.0 licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do lote em que venceu às 
do lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 
9.8.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

10.00 ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02 (duas) horas, a 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.2. Ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, 
devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes 
dados: 

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente, para fins de pagamentos. Obrigatório 
somente para o licitante vencedor da licitação. 

b) Nome do proponente, endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física ou jurídica), 
aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF; 

c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
telefone, e-mail, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, 
cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da 
empresa, se não foro caso do sócio administrador identificado no momento da habilitação. 
10.1.3. Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta (anexo II), inclusive retratar os preços 
unitários e totais, de cada itemilote ao novo valor proposto, contemplando todos os itens, atualizados em 
consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação. É obrigatório que a proposta adequada tenha 
redução proporcional em todos os itens. Não será aceita redução apenas em determinados itens. A redução da 
proposta será proporcional para todos os itens. 
10.1.4- Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administração, sob pena de 
desclassificação, independentemente do valor total, devendo o licitante readequar o valor do(s) item(ns) aos 
valores constantes no Projeto Básico que compõe o processo licitatório do qual este Edital é parte integrante. 
10.1.5.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da entrega 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.1.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 
10.1.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.866/93). 
10.1.8. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
10.1.9. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 
10.1.10. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
10,1.11. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
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11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada co 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 
11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito. 
11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis;de aproveitamento. 
11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

• Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, 
§11  da LC n°123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 
12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat'), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
14.2.Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da data de seu recebimento. 
14.3.0 prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e 
desde que devidamente aceito. 
14.4.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 
itens/lotes constantes no Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
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14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ' serviço 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percen ual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n18.666, 
de 1993; 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato. 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
15.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.5. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro, respectivo ao exercício orçamentário financeiro 
conforme previsão no instrumento contratual ou no Projeto Básico. 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
15,7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Projeto 
Básico, anexo a este Edital. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. Os critérios de recebimento/execução e aceitação do objeto/serviço e de fiscalização estão previstos no 
Projeto Básico. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo 1 deste edital. 

19. DO PAGAMENTO 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este Edital. 

20. DO CADASTRO DE RESEREVA 
20.1. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua respectiva 
ordem de classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos, inclusive para o(s) 
item(ns)/Iote(s) exclusivos para ME e EPP, tudo conforme os termos do Decreto Municipal. 
20.2. Será incluído, no anexo IV da ata de registro de preços, o registro das licitantes que aceitarem cotar os 
bens/serviços com preços iguais aos da licitante vencedora na sequência da classificação do certame, excluído o 
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da 
Lei n° 8.666/93. 
20.3. A ordem de classificação das licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações. 
20.4. O registro a que se refere o subitem 20.2. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses de cancelamento de seu registro de 
preços 
20.5. Se houver mais de uma licitante na situação de que trata o subitem 20.2., serão classificados segundo a 
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 
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20.6. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada, na hipótese de quaii 
o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos ou quando houver a 
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, sendo exigido os documentos de habilitação, antes de 
qualquer hipótese de contratação. 
20.7. Todos os procedimentos para o cadastro de reserva serão realizados também para o(s) item(ris) / lote(s) 
exclusivos para ME e EPP. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
21.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega do objeto, 
não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Limoeiro do Norte/CE e será 
descredenciado no Cadastro do Município de Limoeiro do Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais corninações legais: 
21.1.1- Muita de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

• a) recusar em celebrar o contrato quando regularmente convocado; 

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) não manter a proposta ou lance; 

d) fraudar na execução do objeto; 

e) comportar-se de modo inidôneo; 

21.1.2- Muita moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do fornecimento solicitado, 
contados do recebimento da Ordem de Serviço, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, 
caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do fornecimento; 
21.1.3- Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias na execução do fornecimento; 
21.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da 
entrega do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte 
do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o 

• complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções 
previstas na Lei n°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
21.2.1. Advertência; 
21.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação; 
21.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
21.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que 
o licitante fizer jus. 
21,3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, 
com os encargos correspondentes. 
21.4. O contratado terá seu contrato cancelado quando: 
21.4.1. Descumprir as condições contratuais; 
21.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
21.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
21.4.4. Tiver presentes razões de interesse público. 
21.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
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21.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla de 
garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Limoeiro do 
Norte/CE e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Limoeiro do Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos. 
21.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n°. 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 
22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: Iicitacoes@limoeirodonorte.ce.gov.br,  
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço a Rua Coronel Antônio Joaquim, n' 2121, Centro, CEP: 62930-
0001 Limoeiro do Norte - Ceará. AU. Comissão de Licitação e Pregões da Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte/CE, o Pregoeiro Oficial do Município. 

• 22,3. Caberá o Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o Pregoeiro, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
22.6. o Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 
22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
22.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, 
nos autos do processo de licitação. 
22.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 
a administração. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
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data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
—DF. 
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 
23.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
23.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
sela possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
23.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
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23.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.cbm.bc.ou 
licitacoes.tce.ce.gov.br/,  e também poderão ser lidas e/ou obtidas no endereço localizada na Rua Coronel Antônio 
Joaquim, n°2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceará, no horário das 08:00 horas às 13:00 
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

Limoeiro do Norte/CE, 16 de Fevereiro de 2021. 

Paulo Vlct.r farias Pinheiro 
PREGOEIRO/PRESIDENTE DA COMISSÃO 
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA, PROJETO BÁSICO E SEUS ANEXOS 
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TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS COM 
ENGENHARIA, COMPREENDENDO AS ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E COR 
MIGRAÇÃO E EXPANSÃO DE PARTE DO ACERVO PARA LUMINÁRIAS DE ALTA EFICIÊNCIA 
LED DIMERIZÂVEIS, COM APLICAÇÃO DAS TECNOLOGIAS DE TELEGESTÃO E INSTALAÇÃO D 
FILTROS CAPACITIVOS AUTOREGULÁVEIS PARA PROTEÇÃO, EFICIÊNCIA E MELHORIA DA 
QUALIDADE DE ENERGIA, INCLUINDO TODOS OS CUSTOS NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO 
DESTES SERVIÇOS NO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (IP) DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO 
NORTE/CE. 

1.1. DO ORGÃO GERENCIADOR 
1.1.1. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO. 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DIVISÃO POR LOTE, 
2.1. O presente termo de referência é oriundo da solicitação de despesa proveniente da Secretaria de 
Infraestrutura e Urbanismo, órgão responsável pelo presente processo administrativo, 
2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE (LOTE ÚNICO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO). 

3. REFERENCIAL DOS PREÇOS E CONDIÇÃO DE EXECUÇÃO 
3.1. Os preços de referência foram estimados com base nas tabelas citadas no Projeto Básico, anexas aos 
autos. 
3.2. Iniciar os serviços licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados do recebimento da ordem 
de serviços, nos locais determinados pelo Setor Solicitante, observando rigorosamente as especificações 
contidas neste termo de referência, no Projeto Básico e seus anexos e disposições constantes de sua 
proposta de preços. 
3.3. O prazo de execução será de acordo com o cronograma constante nos anexos do Projeto Básico, e o 
contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado em comum acordo entre as partes, se 
existir a necessidade de parte da contratante. 

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
4.1. A contratação ora proposta justifica-se pelo atendimento a Constituição Federal, as Resoluções 
Normativas da ANEEL; bem como, a necessidade de continuidade da prestação dos serviços de 
manutenção do sistema de, IP (IP), de ampliação e sua eficiência energética, já que desde 31/12/2014 as 
concessionárias de energia não prestam estes serviços. A gestão eficiente da CIP (Contribuição de 
Iluminação Pública) além de prover a manutenção e ampliação do Sistema de Iluminação Pública 
municipal, visa também à eficiência energética, a sustentabilidade e redução de custos de 
funcionamento, procurando a implementação de projetos para reduzir a potência instalada e assegurar 
a qualidade do serviço, através da substituição dos equipamentos existentes por outros de eficiência e 
vida úteis mais elevadas. 

A Iluminação4  Pública é essencial à segurança e qualidade de vida da cidade, atuando como 
instrumento de cidadania, permitindo aos habitantes desfrutar do espaço público no período noturno. Ela 
age na segurança do tráfego, previne a criminalidade, embeleza as áreas urbanas, valoriza 
monumentos de valor artlstico, prédios e paisagens, orienta percursos e permite aos cidadãos 
aproveitarem melhor as áreas de lazer. Em busca de uma melhor gestão dos recursos relacionados com a 
energia elétrica, a Prefeitura promoverá a utilização de Projeto Piloto de Iluminação Pública no acervo 
do município com luminárias com tecnologia LED, Telegestão c/ luminárias com tecnologia LED 
dlmerlzãvel, associadas à Instalação da proteção de filtros capacltivos autoregulávels, de modo a 
racionalizar e reduzir custos e desperdícios de energia, com o aumento da eficiência energética. E 
ainda, de acordo com a justificativa apresentada no Projeto Básico. 

S. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Rua Cel Sindulfo Chaves, 2071— Bairro-Centro - Limoeiro do Norte - CE. CEP: 6 
cNPJ: 07.891.674/0001-72. EmaIl: seinfraIimoeirogmail.com  



Prefeitura de 

LIMOEIRO 
DO N:flRTE 
JNOVACÃO E TRANSPARÉIIU  

PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE/CE ISEINFpa SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO .nn.aMwwAsDsD.unnv1nnu.wp1ra 
*o.oT1 

5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentájae-......_,  
consignadas no Orçamento Aprovado para a secretaria gestora. 

FLS 	01 
o,  o 6. DO MODO DE DISPUTA 

6.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E F 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1- RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
7.1.1- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma Individual), no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
7.1.2- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato social não 
for consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, 
existindo alterações posteriores, também, essas serão exigidas. 
7.1.3- INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples -exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas 
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
7.1.4- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
7.1.5- Cópia de documento oficial de identificação de todos os sócios, diretores ou do empresário 
individual. No caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia de documento oficial de 
identificação de seus administradores, membros de concelho de administração e da diretoria 
acompanhadas dos atos que os nomearam. 
7.2- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
7.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
7.2.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
7.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1.751, de 02/1012014; 
7.2.4- Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de 
Débitos Estaduais de seu domicilio ou sede; 
7.2.5- Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa 
de Débitos Municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou 85); 
7.2.6- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 
7.2.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, em conformidade com o disposto na 
CLT com as alterações da Lei W. 12.440/11 — DOU de 08/07/2011. 
7.2.8- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes 
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para a regularização da documentação .e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
7.2.9- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 
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7.2.10- A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a 
registrar o preço, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo 	lia Q1 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da respecflvpath, 
ou a revogação da licitação; 	 f 
7.3- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
7.3.1- Certidão negativa de falência ou concordata, dissolução ou liquidação, expedida pelo distribuiadaCPL /1 
sede da pessoa jurídica;  
7.3.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no 
CRCJ  bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de três meses da data da apresentação da Proposta de Preços, devidamente 
registrados na Junta Comercial competente; 
7.3.2. Capital social mínimo ou patrimônio liquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor a 
ser contratado/arrematado, podendo a comprovação ser feita através da apresentação da Certidão 
Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento legal. 

• 
7.4 RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
7.4.1- Prova de inscrição ou registro da LICITANTE e de seu responsável (eis) técnico (s) junto ao 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), da localidade da sede da PROPONENTE. 
7.4.2. A PROPONENTE deverá comprovar sua experiência em execução de serviços semelhantes aos 
especificados, através, Atestado (s) Técnico (s) fornecido (s) por Pessoa(s) Jurídica(s) de direito público ou 
privado, que conste o nome da empresa concorrente na condição de contratada e devidamente registrados 
no CREA. 
7.4.2.1. Para efeito de execução de serviços de características semelhantes às parcelas de maior 
relevância ao objeto da licitação, a execução dos seguintes serviços: 

• SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE BRAÇO METÁLICO E SUPORTE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
EM TOPO DE POSTE; 

• SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA COM TECNOLOGIA LED DRIVE DIMERIZÂVEL C/ 
DISPOSITIVO P/ TELEGESTÃO, EM BRAÇO OU SUPORTE EM TOPO DE POSTE (SEM 
FORNECIMENTO DO BRAÇO OU SUPORTE); 

• SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE DISPOSITIVO DE COMUNICAÇÃO P1 TELEGESTÃO 
GATEWAY OUTDOOR; 

• SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA E PROJETOR COM TECNOLOGIA LED, EM 
BRAÇO OU SUPORTE EM TOPO DE POSTE (SEM FORNECIMENTO DO BRAÇO OU 

• SUPORTE); 
• INSTALAÇÃO DE FILTROS CAPACITIVOS AUTORREGUL4VEIS; 
• SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA FOTOVOLTAICO NÃO CONECTADOS À REDE DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA (SISTEMA ISOLADO - OFF-GRID). 
7.4.3. Comprovação do PROPONENTE possuir Responsável Técnico em seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior (ENGENHEIRO ELETRICISTA), 
reconhecido(s) pelo CREA, detentor de no mínimo de 01 (um) atestado ou certidão de responsabilidade 
técnica, com o respectivo acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), serviços de engenharia de características técnicas 
similares as do objeto ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior relevância, não se admitindo 
atestado(s) de Projetos, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria 
Técnica dos serviços, tenha sido: 

• SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE BRAÇO METÁLICO E SUPORTE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
EM TOPO DE POSTE; 

• SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA COM TECNOLOGIA LED DRIVE DIMERIZÁVEL 0/ 
DISPOSITIVO P1 TELEGESTÃO, EM BRAÇO OU SUPORTE EM TOPO DE POSTE (SEM 
FORNECIMENTO DO BRAÇO OU SUPORTE); 
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• SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE DISPOSITIVO DE COMUNICAÇÃO P1 TELEGESY4QILDà 
GATLWAY OUTDOOR; 

• SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA E PROJETOR COM TECNOLOGIA LEDEM  
BRAÇO OU SUPORTE EM TOPO DE POSTE (SEM FORNECIMENTO DO BRAÇO\t» CPL 

SUPORTE 
• INSTALAÇÃO DE FILTROS CAPACITIVOS AUTORREGULAVEIS; 
• SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA FOTOVOLTAICO NÃO CONECTADOS À REDE DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA (SISTEMA ISOLADO - OFF-GRID). 

Parágrafo único: apresentação do acervo da empresa e do responsável técnico deverão ser grifados, 
para melhor didática de análise por parte da Comissão de Licitação. 
7.4.4. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 
EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, expedida pelo Ministério do Trabalho - 
DRT; Ficha de Registro de Empregado (FRE) que demonstre a identificação do profissional, 
sõcio: contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no órgão competente, comprovando que 
participa da sociedade. 
DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado legalmente, em se tratando de firma Individual 
ou limitada, ou ainda da ata da assembleia de sua Investidura no cargo, devidamente publicada na 
imprensa oficial, em se tratando de sociedade anônima; ou; 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços registrado em cartório, 
comprovando vinculo profissional da empresa para com o prestador de serviço. 
7.4.5. Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 
proposta, pelo menos 01 (um) Engenheiro de Segurança ou Técnico de Segurança do Trabalho, 
devidamente reconhecido pela entidade profissional competente, para atuar como responsável técnico na 
área de Segurança do Trabalho, numa das formas a seguir: 
7.4.5.1. O Engenheiro de Segurança deverá ser registrado no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA); 
7.4.5.2. O Técnico de Segurança do Trabalho, deverá apresentar registro profissional no Ministério do 
Trabalho e Emprego conforme Legislação da categoria; 
7.4.6. Deverá constar, preferencialmente, das CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou dos ATESTADOS 
expedidos pelo CREA, em destaque, os seguintes dados: data de inicio e término dos serviços, local de 
execução, nome do contratante e da CONTRATADA, nome dos responsáveis técnicos, seus títulos 
profissionais e números de registros no CREA. 
7.4.7. Apresentar Declaração Explícita de Disponibilidade da frota de veículos para a Prestação dos 
Serviços, constando de: n° da Placa, ano/modelo de fabricação, estado de conservação; declaração de 
Equipe Técnica e Equipamentos de acordo como Projeto Básico—Anexo I deste edital. 

7.5- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
7.5.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/1011999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 
16 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salva na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital. 
7.5.2- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital, 
7.5.3- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de InexistêncIa de fato superveniente Impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, §20, da Lei n.° 8,666/93). 
7.5.4- O não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassificação da licitante, conforme 
prevê no Decreto Municipal n° 039/2017. 
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7.6- No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE LIMOEIRO 
NORTE/CE, a documentação mencionada nos subitens 7.1 a 7.2 poderá ser substituída pela apresentaç(f..j_,j 
do 	Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto à Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/ C4E, 	FLS 

juntamente com a Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da Certid 	CPL 
o  Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União ou conforme noS' 

certidão unificada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N°. 1.751 de 02110/2014 e Certificado de 
Regularidade (CRF) junto ao FGTS, assegurado, nesta caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos 
dados nele constantes), o qual deverá ser entregue acompanhado dos documentos tratados no subitem 
7.3 e 7.4 deste edital, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro. 
7.6.1- A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
7.6.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edita] e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de inabilitação. 
7.6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais; não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

Ø 	
7.6.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com Indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
7.64 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
7.6.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 
7.6.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
7.6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, Informando no 'char a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
7.6.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
7.6.10. Nos lotes não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
7.6.11. O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do lote 
em que venceu às do lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 
além da aplicação das sanções cabíveis. 
7.6.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

8. DA FORMALIZAÇÃO E EXECUÇÃO 
8.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, 
celebrado entre o Município de Limoeiro do Norte/CE, através da Setor Solicitante, representada pelo(a) 
Secretádo(a)/Ordenador(a) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei 
n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, do edital e demais normas pertinentes. 
8.2. DAS ORDENS DE SERVIÇOS: Os serviços licitados/contratados deverão ser iniciados no prazo 
descrito no item 03 deste termo, mediante expedição de ORDENS DE SERVIÇOS, por parte da 
administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a 
conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante. 
8.2.1. A ordem de serviços emitida conterá os serviços pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser 
entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de 
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro d 
fornecedores. 
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8.2,2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de serviços, o fornecedor deverá 
fazer a execução dos serviços no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em 
receberá o atesto declarando a execução dos serviços. 
83. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços licitados deverão ser iniciados de acordo 
estabelecido no item '3' deste termo. 
8.3,1. Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome 
Prefeitura do Municlpio de Limoeiro do Norte/CE, 
8.3.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a 
Secretaria Solicitante. 
8,3.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste termo de referência e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, 
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas 
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
8.3,3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e 
conveniência atestado pelo Município de Umoeiro do Norte/CE. 
8,4. Os serviços licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas neste 
termo de referência, no Projeto Básico, seus anexos, e disposições constantes de sua proposta de preços, 
bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 
Judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 
terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da 
Secretaria Solicftante. 

10. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. O Recebimento e a execução do contrato serão acompanhados e fiscalizados pelo servidor 
representante da SECRETARIA SOLICITANTE, conforme o Art, 67 da Lei 8.666/93. 
11. DO PAGAMENTO: 
11.1. O pagamento será feito na proporção da execução dos serviços licitados, segundo as ordens de 
serviços/autorizações de fornecimento expedidas pela Contratante, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões Fiscais e 
Trabalhistas do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 
11.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada no subitem anterior, através de crédito na conta bancária da contratada. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federal n°. 
10.520 de 17 de julho de 2002. 
12.2. O CONTRATADO obriga-se a: 
11.2.1. Executar os serviços licitados de acordo com os anexos do Projeto Básico e a 'Ordem de Serviços', 
observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, no Projeto Básico e seus 
anexos e disposições constantes de sua Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem 
como, quaisquer encargos Judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerci 
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resultantes do(a) fornecimento/execução/prestação que lhes sejam imputáveis, inclusive com reiaçpà  347 	\ 
terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda: 	 F 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do co 
em que se verificarem vícios, defeitos ou Incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei 
n°. 8.666 de junho de 1993; 
12.2,2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo Contratante, 
em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança. 

PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE/CE SISEINFRA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente 
designado para esse fim, podendo, em decorrência, solicitar providências da Contratada, que atenderá ou 
justificará de imediato. 
13.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no edital e no Termo de 
referência. 
13.3. Indicar o local e horários em que deverão ser executados os serviços. 
13.4. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da execução desde que observadas as 
normas de segurança. 

14 DAS SANÇÕES 

14.1. Na hipótese de descumpdmento, por parte do Contratado, de qualquer das obrigações definidas 
neste Instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
14.1.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento do fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o Município de Limoeiro do Norte/CE e será descredenclado no Cadastro da 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação 
das seguintes multas e das demais cominações legais: 
1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) não manter a proposta; 
o) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no fornecimento de qualquer objeto 
contratual solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 
(trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato; 
III. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias no fornecimento do objeto contratual; 
IV. Na hipótese de ato Ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
contrato, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste Instrumento de contrato ou 
em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada, e na 
Lei n°, 10.520 de 17 de julho de 2002, as seguintes penas: 
a) advertência; 
b) muita de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado; 
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14.2. Após o devido processo administrativo, conformo disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas,__—... 
neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de Limoeiro do Norte/ 
em favor da Contratada ou cobrada judicialmente, na Inexistência deste. 
14.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Feder..li°. '}J 
8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatória. 	 % 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

15.1. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
15.2. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada 
tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, 
"d da Lei Federal n°. 8.666/93, alterada e consolidada, 

16. DA ViSITA TÉCNICA 

16.1. A Secretaria interessada, antes de homologar a licitação, poderá promover vistoria nas instalações 
da empresa vencedora da Licitação, por meio de funcionário da própria secretaria, com a finalidade de 
comprovar a capacidade de prestação dos serviços, utilizando para Isso checklist com pontuações a partir 
de itens que a mesma achar pertinente ao atendimento das exigências de acordo com o objeto licitado. 
16.2. Caso a Secretaria considere as instalações da empresa Inadequadas a Proposta de Preços será 
recusada e convocado o próximo licitante na ordem de classificação de Propostas de Preços e, assim 
sucessivamente. 

17. DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido 
por este termo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter 
competitivo e estabeleçam preferências ou dsstinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou Irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos 
Incisos 1, li e 111 do art. 31  da Lei N°. 10.520/02. 

17.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital. 

, roro 

iseo-Valdo-Freitas-d- mos 
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE - CE 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n°6.496, dei de dezembro de 1977 	COCA-r= 

e 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 
INICIAL 

_____ 1 Responsével Técnico 	  
JOSE NILSON REMIG1O OBTERNE 
Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

	
RNP: 06090317fl 
Registo: SS7ODCE 

_____2. Dados do Contrato 	  
Contratante: Prefeitura Municipal de Llmoáo do Mcd. 	 CPF/CNPJ: 07.591,67410001-72 

RUA Antonio Joaquim 	 N° 2121 

Complemento: 	 8akro cwu 
Cidade: LIMOEIRO DO NORTE 	 UF: CE 	 CEP: 62930000 

Contrato: 20210061 	 Celebrado em: 1510112021 

Valor. R$17.000,00 	 Tipo de contratante: Pessoa JuddIca de Direito Púbico 
Ação Insttudonal: NENHIJMA- NÃO OPTANTE 

	3. Dados da Obru/S.nIço 	  
RUA Antonio joaqulm 	 N: 2121 

Compemento: 	 BaIrro: Centro 

Cidade: LIMOEIRO DO NORTE 	 1W: CE 	 CEP: 62030000 

Data de Inicio: 0210812021 	 Prevtsâo de término: 3111212021 	Coordenadas Geográficas: 4148059.41.099421 

Finalidade: SEM DEFiNiÇÃO 
	

Código: Mio ]Especificado 

PropdetMo: Prefeitura Municipal de Umoelro do Norte 
	 CPFJCNPJ: 07291.67410001-72 

	4. AuvIdedo técnica 	  
15- Elaboraçio 	 QualIdade 	Unidade 

	

30. Projeto > aETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 5  111.11.1- DE SISTEMAS DE 	 1,00 	 a 
ILUMINAÇÃO 

	

50 - Preto > ELETROTCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > DE REDE DE 	 1,00 	 a 
DISTRIBUIÇÃO> #11.9.12.1 . AÉREA URBANA DE ENERGIA ELÊTRICA 

	

80 . Pr*to > ELETROTÉCNICA ) SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > DE REDE DE 	 1,00 	 a 
DISTRIBUIÇÃO> #11.9.12.3 -RURAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

Apôs a conduseo das aiMdadee têarlcaa o proilsalonal deve proceder 'abatia desta ART 

5. Obiaivações 	  

P4 de manut do parque de P da Umoeko do Nona com reposição de pontas kiminosos êmpadas) de(eltuons, mtstltulçõode lâmpadas 
atarias por uSadas maW econômicas o eticlenta(LED) e In4ontação deste tipo de IP ro a.sdmento vegetativo.  

____ t Diclaraçães 	  
Osdero que estou ajmpdndc, as regraa de scesslbWdade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e rio diueto ri. 

5296)2004, 

_____7. Entidade de Class. 	  
NENHUMA- NÃO OPTANTE 

_____a. Assinaturas 	  
Declaro serem veidadefras as fltonmações adias 

de 	 de  

x i , 	
- 

• .. 	te 

ÀÁ gi4  
doNort.'CNPJ:O •tt 4(0001-72 Local 	 dali 	 V - PrsfsltunsMualctpdd. 

_____ 9, Infonuaçóss 	  
AART é voilde somente quando quitada, mediams apresentação do comprovante do pagamento ou conferéndi no alie do Casa- 

- 10. Valor 	  
Valorda ART: RI 225,94 	Registrada em: 02/0Z202$ 	VeJo, pago; RI 233,54 	Nosso Namoro: 5214431753 

A sutan5ddids dali PR1' pode - n4icada alt htpe:fla..aaftaaoonto.SW. n a d'a.t daqGA 
Inaeno ant 04)02)20215. 17111 pei. : 157. 11.120.200 

CREA-CE 
TW: Ø5)34180O Faz M3~ 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - AIVT 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE ART OBRA! 

N° CE20210147068 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

INICIAL 

	1 Responsável T4cnico 	  

JOSE NILSON REMIGIO OSTERNE 
Titulo profissional: ENGENHEIRO ELEI1UCISTA, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 	RNP: 0609035729 

Registro: BSTQD CE 

____ 2. Dado. do Combato 	  

Contratante: Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte 
	

CPE/CNPJ: 07.891.674/0001.72 
RUA Antonio Joaqukn 
	

N 2121 
Complemento: 	 Bakro Canto 
Cidade LIMOEIRO DO NORTE 	 UF: CE 

	
CEP 62930000 

Contrato: 20210061 	 Celebrado em: 15/0112021 

Valor: RI 17.000,00 	 tipo de contratante: Peno. JurIdlca do Direito Público 

Ação InstItucional: NENHUMA. NÃO OPTANTE 

. 	 3. Dadoe da Obrat$erviçe 	  

RiJAAntonIo Joaquim 	 N° 2121 
Complemento: 	 Bairro: Centro 

. 	Cidade: LIMOEIRO DO NORTE 	 1W: CE 	 CEP: 62930000 

Data de Inicio: 02/03/2021 	 Pre1s3o do término: 31112/2021 	Coordenadas Geográficas: -6.14500% .311.099421 

Flna9dadt SEM DEFIMÇAO 	 Código: Não EspecIfIcado 
Proprtetáilo: PraNibna Municipal de LImoeiro do Norte 	 CPÍqCNPJ: 07,891.67410001-72 

____ 4 Atividade Técnica 	  
15-EIdomçSo Quantidade 

80. Projeto, ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO ' #11.11.1 -DE SISTEMAS DE 	 1.00 
IWMINAÇÃO 
60 - Projeto, EL.ETROTÊCNICA » SiSTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA' DE REDE DE 	 1.00 
DISTRIBUIÇÃO' 011.9.12.1 - AÉREA URBANA DE ENERGIA ELÉTRICA 
60- Projeto » ELETROTÉCNICA ' SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA' DE REDE DE 	 1,00 
DISTRIBUIÇÃO 'SI 1.9.12.3- FUJRAI. DE ENERGIA ELÉTRICA 

Após e conclusão das atMdadee téa,icas o proflasicral deve procede a baixa desta NU 

	

Observaç6.. 	  
Pro]. do manut. do parque de IP de Limoeiro do Noit, com reposição de pontoe Iwntnosos (limpada) def~ wbsdkdção de I&npsdas 
Satentae por unidedee mala oconomloea e .lclents(LED) • iirçtantação deste tIpe de IP rio atscknmnto vegeiativo. 

	

_______ S. Declaraçd.s 	  

- Declaro que estou cunçdndo as regras de aceesiliMado previstas nas norma tdotas da ABNT, na Isçiefaçáo e. p.c Ifica e no dab n. 

______ 9. Informações 	  
A Ml é ^ soment, quando qjltada, mawIte apresentação do comprovante do pagamento ou confarønda no alta do coa. 

____ lo Valor 	  
Valor da ART.,  RI 223,9,1 	Registrada 3/it 02/02/2021 	Volor paga RI 233,94 	Nosso Número 1214451753 

A eut.ndddede desta RT pode - veflicade ent hI øiance. ccom.bn/pmMcol,  cem a dia. desSA 
I'raeno ent 04402.Q021 1.11,1141 poc ,I lst.1t129200 

aw.ae,esao.bi fskconcacocaeaoe.flbr P CREA-CE 
1* (55)3453.6800 	Faz (86) 34536804 



Anotação de Responsabilidade Técnica - ARY CREA-C E Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 
ART OBRA/ SE 
N° CE20210747068 

PL 

LDC 

/  3çç  
FLS 

* 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

INICIAL 

______ 1. Responsável Técnico 	  
JOSE NILSON REMIGIO OSTERNE 
TitUle proflssionat ENGENHEIRO ELETRICISTA, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 	RNP: 0600033729 

Registro: 6870D CE 

_____ 2. Dados do Contrato 	  

Contratante: Prefeitura Mimicipt de Limoeiro do Norte 
	

CPFICNPJ: 07.891.67410001-72 
RUA Antonio Joaquim 
	

N': 2121 

Complemento: 	 Bakm: Centro 

Cidade: LIMOEIRO DO NORTE 	 UF: CE 
	

CEP: 62930000 

Contrato: 20210011 	 Coiobradoem: 15101/2021 
Valon liS 17.000,00 	 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 
AçAo InsfitudonS: NENHUMA. NÃO OPTANTE 

L Dados daøbralseMgo 	  
RUA AntaS JoaquIm 	 N't 2121 

Complemento: 	 BaiITo Centro 

Cidade: LIMOEIRO DO NORTE 	 UF: CE 	 CEP: 62930000 

Data de Inicio: 02103/2021 	 Previsão de término: 3111212021 	Coordenadas Geográficas: -6.143059, -38.099421 

Finalidade: 3D.! DEFINIÇÃO 	 Código: Não Especificado 
Proprietário: Prefeitura Municipal de Limoeiro do Nopt. 	 CPF/CNPJ: 07201.874/000142 

_____ 4. Atividade Técnica 	  
15-Elabcteçâ0 
	

Quantidade 

	

80- Prcc4o' ELETROTÉCNICA 'SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > 011.11.1 - DE SISTEMAS DE 	 1,00 
ILUMINAÇÃO 

	

80 - Prcob > ELETROTÉCNICA ' SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > DE REDE DE 	 1,00 
DISTRIBUIÇÃO> 011.9.12.1 -AÉREA URBANA DE ENERGIA ELÉTRICA 

	

80 Projeto > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE EMERGIA ELÉTRICA ' DE REDE DE 	 1,00 
DISTRIBUIÇÃO >#11.9.12.3 -RURAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

Após a condusSo das ~~ao proflssional deve preceder a babes desta ARE 

	S. Obseivaçóes 	  
Prc. de rainut. do parque de IP de Umoelrodo Nuto cor reposiçiode pontos Iurrtoeoe (làmpadas)d.leltuosae, Wdtulçéode lêmionciaia 
edstenIst por unidades inala económicas e eflclente(LEO) e lnantaçlo deste iipo de IP no adnientovegetativo. 

	6. Desinções 	  
- Declaro que estou unrçilndo se regras de acesatgfldade pre'itstas nas nonnas técnicas de AUNt na ieglslaçao especifica e no decreto ii. 
5206/2004. 

Unidade 
a 

a 

a 

e _____ 7. Entidade de Classe 
NENHUMA- NÃO OPTANTE 

         

       

  

8. Assinaturas 	  
Cedam serem verdadeiras as infotmeçøes acima 

  

%uuSi .,n  
.çj; 	i4  ".J,r'! S 11 1flêW1,01, 

co 

    

de 	 de 

 

          

            

data 	 f PrefEtur. M~da Limoeko do Pio '-CNN: .01,874l001- 

____ 9, Intonflaçøes 	  
* A AJfl é válida somente quando quitada, mediente apresentação do comprovante do pagamento ou codarencls no sito do Crsa. 

	 10 Valor 	  
Valor da PRt "Z$3,94 	Registrada em: 0210212021 	Valor pago: R$ 233,94 	Nosso Número: 8214431753 

A autqnlddede desta ARi' pode — wUmda .r,t Nrflaeaahtac.co.ftbatMcol, coo. e dwva: dar.6A 
mwrenoe,TrO4W/2t é. 17111 W.. 1X 157.18.129209 

wvtwae.o.br 	Sa0000e0000reec&Nwbr 
Tel: (55)3483.6800 
	

Fax: (85 34534804 
CREA-CE 



ANEXO 1 

PROJETO BÁSICO 

1. osirivo 

Este presente anexo tem por objetivo determinar e especificar as condições técnicas do 
contrato de Modernização Tecnológica do sistema de Iluminação Pública do Município de 
Limoeiro do Norte, a ser celebrado entre o MUNICÍPIO e a CONTRATADA. 

O presente PROJETO BÁSICO especifica os serviços, materiais e os parâmetros para a 
CONTRATAÇÃO DOS "SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, COMPREENDENDO AS 

ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, MIGRAÇÃO E EXPANSÃO DE 

PARTE DO ACERVO PARA LUMINÁRIAS DE ALTA EFICIÊNCIA LED E LED DIMERIZÁVEIS, COM 
APLICAÇÃO DAS TECNOLOGIAS DE TELEGESTÃO E INSTALAÇÃO DE FILTROS CAPACITI VOS 

• 
AUTOREGULÁVEIS PARA PROTEÇÃO, EFICIÊNCIA E MELHORIA DA QUALIDADE DE ENERGIA, 
INCLUINDO TODOS OS CUSTOS NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DESTES SERVIÇOS NO 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (IP) DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE". 

Estes serviços visam também: 

• Redução no consumo de energia elétrica com a substituição e/ou instalação de 

luminárias de tecnologia LED em parte do parque de iluminação pública do município; 

• Proteção e melhoria da qualidade de energia recebida da concessionária com a 

instalação de filtros capacitivos autorreguláveis nas unidades consumidoras de iluminação 

Pública; 

• Redução e Eficientização no consumo de energia elétrica com a implantação da 

tecnologia da Telegestão das luminárias com tecnologia LED dlmerizável, nos principais 

logradouros do município; 

• Ampliação de Parque de iluminação Pública do município contemplando a instalação 

de novos pontos de IP com construção de redes para circuitos exclusivos de iP; 

• Melhorar os níveis de iluminação do logradouro e minimizar acidentes devido a uma 

melhor visibilidade nas vias do município; 

• Realçar e Revitalizar a visibilidade das praças e logradouros com a luminotécnlca 

adequada; 

• Resgatar o convívio da população através da revitalização das Praças e Locais Públicos. 

Os serviços constantes da planilha orçamentária sintética (Anexo l.B) são composições da 
Prefeitura, utilizando-se insumos e mão de obra das tabelas S1NAPI - 08/2020 - Ceará, ORSE - 
06/2020 - Sergipe, SEDOP - 09/2020 - Pará, SEINFRA - 026 - Ceará, SETOP - 04/2020 - Minas 
Gerais, SIURB - 01/2020 - São Paulo, StJDECAP- 08/2020 - Minas Gerais, FDE - 07/2020 - São 
Paulo, EMBASA - 06/2017 - BahIa, CAERN - 05/2020 - Rio Grande do Norte, COMPOSIÇÕES 
PRÓPRIAS, bem como, e de forma complementar insumos cotados do mercado. 

Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos, e em obediência ao PROJETO BÁSICO, ao Acordo Operativo Enei - Prefeitura 
Municipal de Limoeiro do Norte, as Normas da ABNT, a Instrução de Trabalho n9 130 
(Fornecimento de Energia Elétrica para iluminação Pública), Especlflcaç5o Técnica n2 134 

JoséNil'áte :' •sterne 
Eng.EleUL r? Seguranpdotrabalho 
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(Instalações de iluminação Pública), Especificação Técnica n2 50 (Materiais de iluminação 
Pública) da Enel e as Normas de Segurança do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 

Anexos do PROJETO BÁSICO: 
Anexo l.A Orçamento Resumido; 

Anexo 1.13 - Orçamento Sintético; 
Anexo l.0 - Composições com Preço Unitário; 
Anexo 1.1) - Cronograma Físico-Financeiro; 
Anexo l.E - BOI - Planilha das Bonificações e Despesas indiretas; 
Anexo l.F - Encargos Sociais Básicos Tabela SINAPI 2020- Não desonerada; 
Anexo 1.6 - Memória de Cálculo; 
Anexo i.H - Especificações Técnicas dos Materiais; 

1.1 JUSTIFICATIVA 

A IP é um serviço público de interesse local de competência e responsabilidade do município, que 
deve organizá-lo e prestá-lo, diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão (inciso V, Art. 30, 
Constituição Federal); cuja fonte de recursos é a contribuição para o custeio dos serviços de iluminação 
(CIP), tributo de competência do município conforme Emenda Constitucional n2 39, de 19/12/2002, que 
acrescentou o Art. 149-A a Constituição Federal. 

Em setembro de 2010, a Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) resolve por meio da Resolução 
Normativa nQ 414/2010, que os ativos de IP sob a responsabilidade das distribuidoras de energia 
elétrica, s erão repassados para os municípios. Essa decisão fundamenta-se no Art. 30 da Constituição 
Federal, no Parecer 765/2008 da Procuradoria Federal da ANEEL, nas Audiências Públicas n2  008/2008 
e n2 49/2011 e na Consulta Pública n2 002/2009, e estabelece também que a elaboração de projeto, 
implantação, expansão, operação e manutenção das Instalações de IP, são de responsabilidade do ente 
municipal ou de quem tenha recebido deste a delegação para prestar tais serviços. 

A contratação ora proposta justifica-se pelo atendimento a Constituição Federal, as Resoluções 
Normativas da ANEEL; bem como, a necessidade de continuidade da prestação dos serviços de 
manutenção do sistema de II' (IP), de ampliação e sua eficiência energética, já que desde 31/12/2014 as 
concessionárias de energia não prestam estes serviços. 

A gestão eficiente da CIP (Contribuição de Iluminação Pública) além de prover a 
manutenção e ampliação do Sistema de Iluminação Pública municipal, visa também à eficiência 
energética, a sustentabilidade e redução de custos de funcionamento, procurando a 
Implementação de projetos para reduzir a potência instalada e assegurar a qualidade do 
serviço, através da substituição dos equipamentos existentes por outros de eficiência e vida 

úteis mais elevadas. 

A iluminação Pública é essencial à segurança e qualidade de vida da cidade, atuando como 
instrumento de cidadania, permitindo aos habitantes desfrutar do espaço público no período 
noturno. Eia age na segurança do tráfego, previne a criminalidade, embeleza as áreas 
urbanas, valoriza monumentos de valor artístico, prédios e paisagens, orienta percursos e 
permite aos cidadãos aproveitarem melhor as áreas de lazer. 

Em busca de uma melhor gestão dos recursos relacionados com a energia elétrica, a 
Prefeitura promoverá a utilização de Projeto Piloto de Iluminação Pública no acervo do município 
com luminárias com tecnologia LED, Telegestão c/ luminárias com tecnologia LED dimerizávei, 
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associadas à Instalação da proteção de filtros capacitivos autoreguláveis, de modo a racionalizar e 
reduzir custos e desperdícios de energia, com o aumento da eficiência energética. 

Cenários com estudo comparativo de consumo de energia elétrica para o Parque de Iluminação 
Pública do Município: 

Cenário Atual Com todas as Impads nlstçptes 84A dos postes no Parque de liuminaçio Pública do Munlcfplo, de acordo coma QJP ENEL 
SETEMBRO/2020 - 

DECRiÇÂ0 QUANTIDADE POT&NCIAUNIT. PERDAS 
POTUCIA 

TOTAL (kW) 
Cos(JMo(kJh/m%s) 

LÂMPADA VAPOR sôoio- NOR 2015 16 70 0,2 434 478 

2 IÂMPADA VAPOR SÕDIO-NBRZOIS 11 	- 100 0,17 1,29 458 

LÂMPADA VAPOR SÔDIO-NBR2O1S 2 	e 1.50 0,147 0.34 122 

" LÂMPADA VAPOR SÓDIO 3.012 " 70 0,214 255,96 91.140 

LÂMPADA VAPOR SÕDIO 0 	• 100 0,18 0,00 0 

6 LÂMPADA VAPOR SÓDIO 134 	• 150 0,173 23,58 8.395 

LÂMPADA VAPOR SÕDIO 354 	- 250 0,148 101,60 36.167 

8 LÂMPADA VAPOR SODIO 26 	r 400 0,135 11,80 4.202 

LÂMPADAMISTA 2 	• 160 O 0,32 114 

10  L4PADAMITA 1 250 O 0,25 89 

11  LÂMPADA VAPOR MERCCJRiO 1 80 0,12 0,09 32 

12 LÂMPADA VAPOR MERCÚRIO 10 250 0,1 2,75 979 

13 IÁMPADA VAPOR MERCÚRIO 4 	, 400 0,09 1,74 621 

14 LÂMPADA METÁLICA -N8R2015 2.218 	. 70 0,2 186,31 66,324 

15  LÂMPADA METÁLICA- NOR 2015 9 	' 100 0,17 1,05 375 

16 LÂMPADA METÁLICA- NBR2O1S 247 	- 150 0,1.47 42,50 15.124 

17 LÂMPADA METÁLICA. NBR 2015 867 	- 250 042 242,76 86.419 

18 LÂMPADA METÁLICA -NBR2OIS 331 	- 400 0,095 144,98 51.610 

19 LEDO6WIP 1 6 0 0,01 2 

20 LED1OWIP 2 	/ 10 O 0,02 7 

21 LEDI2WIP 1 12 O 0,01 4 

22 LED2SWIP 3 	) 25 0 0,08 27 

23 IID3OWIP 1 	-' 30 0 0,03 11 

24 LED4SWIP 1 45 0 0105 16 

25  LEO 50W. IP 116 50 O 5,80 2.065 

26 LEI) 100W IP 106 	1 100 O 10,60 3,713 

27 1W 150W IP 83 	v 1.50 O 12,45 4,432 

28 LED200WIP 9 	\ 200 O 1,80 641 

29 LE02SOWIP 6 250 O 1,50 534 

30 LÂMPADA INCANDESCENTE 4 	• 15 O 0,06 22 

31 LÂMPADA FLUORESCENTE O 12 0,556 0,00 O 

32 LÂMPADA FLUORESCENTE O 15 0,667 0,00 O 

33 LÂMPADA FLUORESCENTE 2 	1 20 0,75 0,07 25 

34  LÂMPADA FLUORESCENTE O 32 4469 0,00 A 	
O 

35 LÂMPADA FLUORESCENTE 4 40 0,3 0,2 	f 	j..- 	 75 
ML.* pvjrvInfl#tnrna 

Eng. Eletricista e deteguSni doTrabalbo 
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36 LÂMPADA FLUORESCENTE O 45 0,25 0,00 

37 LÂMPADA FLUORESCENTE O 65 0,231 0,00 O 

38 LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 3 12 O 0,04 13 

39 LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 1 15 O 0,02 5 

40 LÂMPADA FUJORESCE N'TE COMPACTA 1 32 O 0,03 11 

41 LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 1 45 o aios 16 

42 LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 1 65 O 0,07 23 

CONSUMO TOTAL (kWh/mês) 374.352 

Cenário Futuro com substltulØo e ampllaçáo dei lâmpadas existentes MA dos postes p0 LED no Parque de IlumlnaØo Pública do 

Município 

btcIdçÂo QUANTIDADE POTtNCIA UNIt PERDAS 
POTÊNCIA 

TOTAL (M) 
CONSUMO (kWh/mês) 

1 LÂMPADA VAPOR SÓDIO- NBR 2015 16 70 0,2 1,34 478 

2 LÂMPADA VAPOR SÔDIO-NBR2OI5 9 100 0,17 1,29 458 

LÂMPADA VAPOR SÓDIO - NBR 2015 O 150 0,147 0,00 o 

LÂMPADA VAPOR sÓoiO 1.727 70 0,214 146,76 52.244 

5 LÂMPADA VAPOR SÕDIO 0 100 0,18 0,00 O 

6 LÂMPADA VAPOR SÕDIO O 150 0,173 0,00 O 

LÂMPADA VAPOR SÔDIO O 250 0,148 0,00 O 

8 LÂMPADAVAPORSÓOIO 26 400 0,135 11,80 4.202 

LÂMPADA MISTA O 160 O 0,00 O 

10  LÂMPADA MISTA 1 250 0 0,25 89 

11 LÂMPADA VAPOR MERCÚRIO 1 80 0,12 0,09 32 

12 LÂMPADA VAPOR MERCÚRIO 10 250 0,1 2,75 979 

13 IÃMPA0AVAPOR MERCORJO 4 400 0,09 1,74 621 

14 LÂMPADA METÁLICA- NBR 2015 2.218 70 0,2 186,31 66.324 

15  LÂMPADA METÁLICA- NSR 2015 9 100 0,17 1,05 375 

16 LÂMPADA METÁLICA- NBR 2015 247 150 0,147 42.50 13.124 

17 LÂMPADA METÁLICA .NBR2O1S 744 250 0,12 242,76 86.419 

18 LÂMPADA METÁLICA- NBR 2015 331 400 0,095 144,98 51.610 

19 LEDO6WIP 1 6 O 0,01 2 

20 LED 1OWIP 2 10 O 0,02 7 

21 LED 12WIP 1 12 O 0,01 4 

22  LED 2SWIP 3 25 O 0,08 27 

23 LED3OWIP 1 30 O 0,03 12 

24 LED4SWIP 1 45 O 0,05 16 

25 LED 50w- IP 1401 50 O 70,05 24.937 

26 LED 100W IP 246 100 O 24,60 8.757 

27 LEI) 1SOWIP 844 150 O 126,60 45.067 

28 LED 180W IP 133 180 0 23,94 8.522 

29 LEI) 200WIP 9 200 O 1,80 641 

30 LED 250W IP 6 250 0 1,50 534 
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31 LÂMPADA INCANDESCENTE 4 15 o 0,06 22 
32 LÂMPADA FLUORESCENTE O 12 0,556 0,00 O 

33  LÂMPADA FLUORESCENTE 0 15 0,667 0,00 O 

34 LÂMPADA FLUORESCENTE 2 20 0.75 0,07 25 

35 LÂMPADA FLUORESCENTE O 32 0,469 0,00 0 

36 LÂMPADA FLUORESCENTE 4 40 0,3 0,21 75 

37 LÂMPADA FLUORE5CENTE O 45 0,25 0,00 o 
38 LÂMPADA FLUORESCENTE O 65 0,231 0,00 0 

39 LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 3 12 O 0,04 13 

40 LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 1 15 O 0,02 5 

41 LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 1 32 O 0,03 11 

42 LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 1 45 0 0,05 16 

43  LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 1 65 O 0,07 23 

coNsuMo TOTAL ((cWh/mês) 367.588 

Para a substituição de 100,00% das lâmpadas Vapores Sódio/Misto de 150/160W por luminárias 
LED 100W, a substituição de 18,18% das lâmpadas Vapor de Sódio 100W por luminárias LED 100W, a 
substituição de aproximadamente 42,66% das lâmpadas Vapor de Sódio de 70W por luminárias LED 50 
W, a substituição de aproximadamente 6,77% das lâmpadas Vapor de Sódio de 70W por luminárias LED 
150W, substituição de 4,86% das lâmpadas Vapor Metálico de 150 W por luminárias LED 150 W, a 
substituição de aproximadamente 21,80% das lâmpadas Vapor Metálico de 250W por luminárias LED 
150 W, e a substituição de aproximadamente 62,75% das lâmpadas Vapor de Sódio de 250 W por 
luminárias LED 180 W, o consumo de energia elétrica total do parque de IP cairá de aproximadamente 
374.352 KWh/mês para 367.588 KWh/mês, uma redução de 1,81%. 

Cálculo do iorumo  lama substituí cio das lâmpadas Vapor Metálico 256W por Iumfriázlas L! dlmrlzáveI q TaI.gejtk 

DESCRIÇÃO UNqADE 
POTtNpA 
_UNIT. 

PERDAS 
,. 

POTÉtICIA 
TOTAL (kW) 

PERÍODO DE 
FUNC1oNAP,ENTo' 

qIÁIo(H) 

QTDE' 
,OE 
PIAS 
M5 

CONSUMO" 
(i(WÍVMÉ5) 

SITUAÇÃO 

1 

110 
DIMERIZÁVEI. 
DE 
ISOW 

40 150 0,00 6,0 6 30 1.080,00 

Todos os Ieds 
funcionando à 

100% da 
potência 

nominal (das 
18:00 horas 

às 00:00 horas) 

2 

LED 
DIMERIZÁVEL 
DE 
150W 

40 150 0,00 6,0 6 30 540,00 

Todos os ieds 
funcionando à 

50% da 
potência 

nominal (das 
00:01 horas as 

06:00 
horas) 

cONSUfrIOT0IAL(yWhJmês) '1.620,00 - 
Para a substituição de 40 lâmpadas Vapor Metálico 250W por luminárias LED dlmerizávei c/ 

Telegestão, com a implementação de a dimerização da potência com redução de 50% da potência no 
horário das 00:01 às 06:00 horas, o consumo de energia elétrica de destes pontos luminosos cairá de 
aproximadamente 3.987 KWh/mês para 1.620,00 KWh/mês, urna redução de 59,3 % 

o 
o 

lib 
o 

José Nilson 
Eng.Eletfldstlt 
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Vantagens e benefícios: 

Das luminárias com tecnologia LED: 

a) Custos: custos de manutenção reduzidos em função de sua longa vida útil; 
b) Eficiência: alta eficiência dos ied's; 
c) Resistência a impactos e vibrações: utiliza tecnologia de estado sólido, portanto, sem filamentos, 
vidros, etc., aumentando a sua robustez; 
d) Acionamento instantâneo: tem acionamento instantâneo, mesmo quando está operando em 
temperaturas baixas; 
e) Controle de Intensidade Variável: seu fluxo luminoso é variável em função da variação da corrente 
elétrica aplicada a ele, possibilitando, com isto, um ajuste preciso da intensidade de luz da luminária; 

fi Cores Vivas e Saturadas Sem Filtros: emite comprimento de onda monocromático, que significa 
emissão de luz na cor certa, tornando-a mais viva e saturada; 
& Ecologicamente Correto: não utiliza mercúrio ou outro elemento químico que cause danos à 
natureza; 
h) Ausência de Ultravioleta e Infravermelho: não emitem estas radiações, ideal para iluminar obras 
de artes, e apresentam feixe luminoso frio; 
0 Maior Vida Útil: vida útil do equipamento bem longa, sem necessidade de troca, considerando-se 

uma manutenção do fluxo luminoso igual a 70%, após 50.000 horas de uso. 

Das luminárias com tecnologia ied d!merlzávei c/ telegestão: 

a) Custos: custos de manutenção reduzidos em função de sua longa vida útil; 
b) Eficiência: alta eficiência dos led's; 
c) Programação custornizada de Liga/Desligamento: 

Cenário: iluminação Iniciando asla horas efinailzandoaso6 horas. Na madrugada, entre meia noiteeos 
da manhã, a iluminação é reduzida em 50% pelo desligamento intercalado de Luminárias ou por 

dimerização. 
Resultado: de 12 horas de funcionamento, durante 05 horas 50% da energia é economizada, gerando 
redução de 21% de consumo de energia elétrica; 

c» Monitoramento de anomalias e de funcionamento remotos: 
Cenário: O monitoramento de anomalias e de funcionamento remotos, permitem a detecção de 
lâmpadas queimadas, falha nos drives e vandalismos reduzindo consideravelmente os deslocamentos 
indevidosde equipes eveícuios(reduz emapiotaiamenta2s%dos custos com equipe e veículos). 
e) Resistência a Impactos e vibrações: utiliza tecnologia de estado sólido, portanto, sem filamentos, 
vidros, etc., aumentando a sua robustez; 

O Acionamento instantâneo: tem acionamento instantâneo, mesmo quando está operando em 

temperaturas baixas; 
g) Controle de Intensidade Variável: seu fluxo luminoso é variável em função da variação da corrente 
elétrica aplicada a ele, possibilitando, com isto, um ajuste preciso da intensidade de luz da 
luminária;elétrica aplicada a ele, possibilitando, com Isto, um ajuste preciso da Intensidade de luz da 
luminária; 
h) Cores Vivas e Saturadas Sem Filtros: emite comprimento de onda monocromático, que significa 
emissão de luz na cor certa, tornando-a mais viva e saturada; 

O Ecologicamente Correto: não utiliza mercúrio ou outro elemento químico que cause danos à 
natureza; 

5) Ausência de Ultravioleta e infravermelho: não emitem estas radiações, Ideai para iluminar obras de 
artes, e apresentam feixe luminoso frio; 

4 Maior Vida útil: vida útil do equipamento bem longa, sem necessidade de troca, cop1siderando-se 

uma manutenção do fluxo luminoso igual a 70%, após 50.000 horas de uso. 
José Nilson 
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Do Filtro Capacitivo Autoregulável associado às luminárias com tecnologia led dimerizávei c 
telegestão: 

a) Economia direta mensal: redução de forma significativa nos desperdícios de energia elétrica, como 
também no ICMS + COFINS + P15 inserido nos desperdícios causando um aumento significativo na conta 
de energia elétrica; 
b) Economia Indireta mensal: qualidade de energia elétrica na instalação elétrica dos Prédios públicos 
municpais, causando assim, um desempenho satisfatório dos seus equipamentos elétricos e eletrônicos 
e uma vida longa dos mesmos, e segurança de todos os seus equipamentos quanto a queimas de carga 
de tensão até 680v. Reduzindo o custo com manutenções e desligamentos intempestivos; 

4 Tecnologia exclusiva: sistema de automação em paralelo e com resposta na ordem de 5 a 15 
milissegundos, permitindo drenar para o aterramento campos eletromagnéticos (correntes espúrias), 
trazendo melhorias na qualidade de energia circulante (redução na manutenção) e no registro de 
Kwh/mês do cliente (em até 8%) - ganhos diretos e indiretos; 

cil Proteção: dispositivo de proteção, sem interferência na potencia instalada, alimentando uma tensão 
de 110v a 440v - 50/60 Hz —Brasil; 

e) Garantia: de 08 (oito) anos; 

Vida útil: de 10 (dez) anos; 

1.2 RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
1.2.1 Prova de inscrição ou registro da LICITANTE e de seu responsável (eis) técnico (s) junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), da localidade da sede da 
PROPONENTE. 

1.2.1.1 Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, o registro ou inscrição na entidade 
profissional competente deverá portar o visto no CREA/CE na forma da Resolução CONFEA 
nQ 413 de 27 de junho de 1997. 

1.2.2 12.4.2. A PROPONENTE deverá comprovar sua experiência em execução de obras/serviços 
semelhantes aos especificados, através, Atestado (s) Técnico (s) fornecido (s) por Pessoa(s) 
Jurídica(s) de direito público ou privado, emitidos em nome da empresa concorrente na 
condição de contratada e devidamente registrados no CREA. 

1.2.2.1 Para efeito de execução de obras e serviços de características semelhantes às parcelas de 
maior relevância ao objeto da licitação, a execução dos seguintes serviços: 

• SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE BRAÇO METÁLICO E SUPORTE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM 
TOPO DE POSTE; 

• SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA COM TECNOLOGIA LED DRIVE DIMERIZÁVEL C/ 

DISPOSITIVO P/ TELEGESTÃO, EM BRAÇO  OU SUPORTE EM TOPO DE POSTE (SEM 

FORNECIMENTO DO BRAÇO  OU SUPORTE); 

• SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE DISPOSITIVO DE COMUNICAÇÃO P/ TELEGESTÃO GATEWAY 
OUTDOOR; 

• SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA E PROJETOR COM TECNOLOGIA LED, EM BRAÇO 
OU SUPORTE EM TOPO DE POSTE (SEM FORNECIMENTO DO BRAÇO OU SUPORTE); 

• INSTALAÇÃO DE FILTROS CAPACITIVOS AUTORREGULAVEIS; 

• SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA FOTOVOLTAICO NÃO CONECTADOS À REDE DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA (SISTEMA ISOLADO - OFF-GRID). 

1.2.3 Comprovação do PROPONENTE possuir Responsável Técnico em seu quadro permanente, 
na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior 
(ENGENHEIRO ELETRICISTA), reconhecido(s) pelo CREA, detentor dÁQp1m(nWlo 4e.Oljum) 

JObe nuson emivo usterne 
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atestado ou certidão de responsabilidade técnica, com o respectivo acervo expedido pelo 
CREA, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter o(s) 
profissional (is), obras ou serviços de engenharia de características técnicas similares as do 
objeto ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior relevância, no se admitindo 
atestado(s) de Projetos, Fiscalização, Supervisão, Gerenclamento, Controle Tecnológico ou 
Assessoria Técnica dos serviços, tenha sido: 

• SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE BRAÇO METÁLICO E SUPORTE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM 
TOPO DE POSTE; 

• SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA COM TECNOLOGIA LED DRIVE DIMERIZÁVEL C/ 
DISPOSITIVO P1 TELEGESTÃO, EM BRAÇO OU SUPORTE EM TOPO DE POSTE (SEM 
FORNECIMENTO DO BRAÇO OU SUPORTE); 

• SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE DISPOSITIVO DE COMUNICAÇÃO P1  TELEGESTÃO GATEWAY 
OUTDOOR; 

• SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA E PROJETOR COM TECNOLOGIA LED, EM BRAÇO 
OU SUPORTE EM TOPO DE POSTE (SEM FORNECIMENTO DO BRAÇO OU SUPORTE); 

• INSTALAÇÃO DE FILTROS CAPACITIVOS AUTORREGULAVEIS; 

• SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA FOTOVOLTAICO NÃO CONECTADOS À REDE DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA (SISTEMA ISOLADO - OFF-GRID). 

Parágrafo Único: apresentação do acervo da empresa e do responsável técnico deverão ser 
grifados, para melhor didática de análise por parte da Comissão de Licitação. 

1.2.4 Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 
EMPREGADO; Carteira de Trabalho e Previdência Social - crps, expedida pelo Ministério do 
Trabalho - DRT; Ficha de Registra de Empregado (FRE) que demonstre a identificação do 
profissional; 
sócio: contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no órgão competente, 
comprovando que participa da sociedade; 
DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a 
função, em se tratando de firma individual ou limitada, ou ainda da ata da assembleia de 
sua investidura no cargo, devidamente publicada na imprensa oficial, em se tratando de 
sociedade anônima; ou; 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços registrado em 
cartório, comprovando vínculo profissional da empresa para com o prestador de serviço. 

1.2.5 Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente, na data prevista para 
entrega da proposta, pelo menos 01 (um) Engenheiro de Segurança ou Técnico de 
Segurança do Trabalho, devidamente reconhecido pela entidade profissional competente, 
para atuar como responsável técnico na área de Segurança do Trabalho, numa das formas 
a seguir: 

1.2.5.1 O Engenheiro de Segurança deverá ser registrado no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA); 

1.2.5.2 O Técnico de Segurança do Trabalho, deverá apresentar registro profissional no Ministério 
do Trabalho e Emprego conforme Legislação da categoria; 

1.2.6 Deverá constar, preferencialmente, das CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou dos 
ATESTADOS expedidos pelo CREA, em destaque, os seguintes dados: data de início e término 
dos serviços, local de execução, nome do contratante e da CONTRATADA, nome dos 
responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no CREA. 

1.2.7 Apresentar Declaração Explícita de Disponibilidade da frota de veículos para a Prestação dos 
Serviços, constando de: n2 da Placa, ano/modelo de fabricação, estado de conservação; 
declaração de Equipe Técnica e Equipamentos. 

José NlIsoij R4íbIío Osterne 
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2. 	MISSÃO E COMPROMISSO DA CONTRATADA 

Caberá a CONTRATADA, na abrangêncla desse PROJETO BÁSICO, desenvolver todos os Serviços 

Inerentes ao Sistema de IP do MUNICIPIO, visando a atingir os resultados e o desempenho estabelecido 

no Contrato e neste PROJETO BÁSICO, assegurando sempre o cumprimento das Normas Brasileiras 

aplicáveis aos serviços contratados. 

2.1. GESTÕES DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DO SISTEMA DE IP: 

A manutenção do sistema de ii' será realizada nas lâmpadas existentes B4A dos postes 
Parque de Iluminação Pública do Município, conforme censo da QIP de Limoeiro do Norte do 
mês de setembro de 2020 fornecido pela Enel Distribuição Ceará: 

o 
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QUANTIDADE 
ATUAL 

10 
4 

15 

QUANTIDADE 
ATUAL 

211$ 
9 

247 
667 
331 

3.672 

CONSUMOIILWII) 
ATUAL 

32 
979 
621 

2.052 

ca4SuMO(kWN 
ATUAL 

66.324 
375 

15.124 
86,419 
M420 
20,351 

QUANTIDADE 
ATUAL 

11 
10 
8 

52 

QUANTIDADE 
ATUAL 

4 
4 

CAJANTIDADI 
ATUAL 

0 
o 
2 
o 

CONSUMO(kWh) 
ATUAL 

2 
7 

27 
11 
16 

2066 
3.773 
4,432 

641 
534 

11.512 

C01$kWh) 
ATUAL 

22 
22 

C0N5UMO(I(.) 
ATUAL 

o 
o 

25 
o 
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Eng. Eletricista 

CONFEN 

eme 
rançadoTnbaftw 

060903372•9 

Referência: 
Perlodo: 

Dlas/)loras: 

QUADRO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA-QIP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UM. DO NORTE 

SETEMBRO/2020 
01/08/2020 A 31/08/2020 

31 dias 1355,98323 horas 

UNIDADE CONSUMIDORA •2588761 - B4a. Grupo 510 

vs 
DEScRIÇ.AO 	 PO1INCIA(W) PERDAS 

t.AMPADAVAPORS0DO7OWIP.R20 	0.07 	0.200 
IAMPA0AVAPORSCC4O IDO WIP.NUR2 	0,1 	0.170 
LÂMPADA VAPO*500I0150W IP- N$R2 	0.15 	0,147 

TOTALVS 

50Db 
DESCRIÇÃO 
	

PO'INCtA (W) PERDAS 
I.AMPAMVflOI 50010 70W. IP 

	
0.07 	0.214 

LÂMPADA VAPOR Sacio 200 WIP 
	

0.1 	0.120 
LÂMPADA VAPOR 50010150W. IP 

	
0.15 	0.173 

LAMPADA VAPOR SODIOZSOW.IP 
	

0.25 	0,148 

TOVALSÓOI0 
LAMPADA VAPOR 5~400 W. P 

	
DA 	0.235 

METAL ICA 
DESCRIÇÃO 
	

POTtNCLA(W) PERDAS 
LÂMPADA METAUCO 70W 
	

0.07 	0.150 
LÂMPADA METAUCA 100W lO 

	
0.1 	0.100 

LÂMPADA METAUCALSOW.IP 
	

0.15 	orno 
IAMPADAMETALICA 250W. IP 

	
0.25 	0.076 

LÂMPADA MLTAIJCA 400W- 
	 0,4 	0.075 

TOTAL METAUCA 

MERCURIO 
DESCRIÇÃO 	 P0TÉNC1A(W 	PERDAS 

LÂMPADA VAPOR ~OLMO EOW-IP 	0.03 	0.270 
LMAPADA VAPOR MERCUNO 250W- lO 	0.25 	0.120 
LAMPADA VAPOR MERCUN04TW-1P 	0.4 	0,090 

TOTAL ME RWXI0 

ME 
DESCRIÇÃO 	 POT£NOAJWI PERDAS 

LÂMPADA METAUCA 70W- IP- NU 2015 
	

0.07 
	

0400 
LAMPADAMETA1JCA1COW-IP-N 201 

	
04 
	

0.170 
LÂMPADA METAJJCA 150W • IP - NM 201 

	
045 
	

0.147 
LÂMPADA 	 NOR 

	
0.25 
	

0.120 
LÂMPADA METAUCA400W-lP-Nl201 

	
0.4 
	

OCOS 
TOTAL ME 

LTD 
DESCRIÇÃO 
	

P0TtNOA(W 	PERDAS 

LTD 06 W lO 
	

0,006 	01000 
LTD LOWIP 
	

0,01 	0.000 
110 12W IR 
	

0.012 	0.000 
LED2SWIP 
	

0.025 	0,000 
LTD 30W1 
	

0.03 	0.000 
LTD IS W lO 
	

0.045 	0.000 
LTD SOW-IP 
	

0.05 	0.000 
LTD 100W IP 
	

0.1 	0.000 
LTD 150W IP 
	

045 	0.000 
LTD 200 W IR 
	

0.2 	0.000 
LED2SOWIP 
	

0.25 	0.000 
TOTALL!D - 

INCANDESCCENTE 
DESCRI cÃo 
	

POTÊNCLAW) PERDAS 

LAMPADAINCN4DEScINTE 25W- lO 
	

0.015 	0,000 
TOTAL INCAJCISCUNT 

FLUORESCENTE 
DESCRIÇÃO 
	

POTtNOA(W) PERDAS 

LÂMPADA FLUORESCENTE 12W 
	

0.012 	0.356 
LÂMPADA FWOR(SCENTESISW- IP 

	
0.015 	0.667 

lÂMPADA FWQRESCENTES20 W-IP 
	

0,02 	0.750 

- 	PADA FU)0ESÇÇNTÇ» W :b 	- 0.032 	0149 

0 
o 

* 
o 

	

QUANTIDADE 	COICUMOØWIi) 

	

ATUAL 	 ATUAL 

	

16 	 478 

	

11 	 456 

	

2 	 122 

	

29 	- 	1.059 

	

QUANTIDADE 	C0NSUM(kWt) 

	

ATUAL 	 ATUAL 

	

3.012 	 01,140 
o o 

	

134 	 8.395 

	

354 	 38467 

	

26 	 4,202 

	

5,52$ 	 £39.904 

	

QUANTIDADE. 	CON$UMO(kWliJ 

	

ATUAL 	 ATUAL 

	

2 	 114 
69 

203 

	

QUAN1IOADt 	CONSUMO(kWh) 
ATUAL ATUAL 

MISTA 
POTtNCIA (W] PERDAS 

LÂMPADA MISTA 1EOW.IP 	 0.16 	0.000 
L.WPADAMSTA250W.IP 	 0.25 	0,000 

TOTAL MISTA 	- 	 - 	- 	- - 



DESCRIÇÃO 

TOTAL 

TOTAL t4. 

QUANTIDADE 
ATUAL 

O 
O 

CONSUb) 
ATUAL 

O 
O 

PQTtNCA(W3 PERDAS 

o Ç.COO  

7.591 	 374$52 

EtC 

TAMPADA FWORESCUjT(540W.lP 	0.04 	0.300 	 4 	 75 
LUMNAILAS FLUORISW4JI 15W 	 0.045 	0.250 	 O 	 0 
TAMPADA FLUORLSCENT(565W.IP 	0.063 	0.231 	 O 

TOTALÇWORLSCVJTI 	 a 	 ioi 

QUANTIDADE 	CONSUMO(kwh) 
SCfiIÇO 	 PQTtNCIA (W) PERDAS 	 ATUAL 	 ATUAL 
LÂMPADA FWORUCDITECOMNCTA 12 0.002 0.0 a 
LAMPACAFUJORESCUITE COMPACTA LS 0.033 00 5 
LAMPADA FWORESCENTE COMPACTA 32 0.032 0 11 
LÂMPADA RJJO6ESCENTECO&4PSCTA45 0.043 0.O 16 
LÂMPADA FW04ESWITE COMPACTA 65 

TOTAL FLC 
0.065 0.000 a 

a 

- 

Neste caso, a manutenção será efetuada nas Luminárias existentes no parque de IP do 

o município, para efeitos de cálculos será admitido um total de 7.591 unidades. 

2.2. Quanto à Garantia do Funcionamento do Sistema de IP 
a) Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pelo funcionamento do Sistema de IP, ressalvadas as 

obrigações do MUNICÍPIO estabelecidas no Contrato, sem desconsiderar outras funções necessárias 

ao correto desempenho do sistema, cumprindo as atribuições definidas a seguir. A remuneração 

destes serviços, enumerados neste item 2.1. e subitens, deste Anexo, será calculada a cada mês, 

pela multiplicação do valor unitário da "Garantia de funcionamento do Sistema de IP", Item 1.1 do 

Orçamento Sintético (Anexo 1.8) proposto pela CONTRATADA pelo número total de pontos 

luminosos existentes no mês da medição. Para este fim, fica definido como ponto luminoso a 

unidade constituída por uma lâmpada e os acessórios Indispensáveis ao seu funcionamento. 

b) Organizar equipe de manutenção corretiva, devidamente uniformizada e com identidade visual 

própria associada à identidade do MUNICÍPIO, de modo a evidenciar que a manutenção do Sistema de 

IP esteja sendo realizada pela CONTRATADA a serviço do MUNICÍPIO; 

c) Manter seus veículos devidamente identificados através de adesivos nas laterais citando: 

"A SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE" 

d) Manter controle físico do patrimônio de IP municipal, atualizando seus dados cadastrais 

Imediatamente após cada Intervenção, de qualquer natureza; 

e) Realizar as Intervenções nos pontos com defeitos repassados e autorizados pela Fiscalização 

via Ordens de Serviços (OS), dentro dos prazos previstos neste PROJETO BÁSICO; 

f) Realizar a manutenção corretiva de acordo com as obrigações de resultado quanto a: 

1. 	garantia de funcionamento; 

II. garantia do nível de lluminamento; 

g) Efetuar na manutenção corretiva, a substituição dos equipamentos de IP, alcançando no 

período de um ano, os seguintes quantitativos mínimos: 30% (trinta por cento) para lâmpadas de 
potência de 70W, 150W, 250W e 400W; 20% (vinte por cento) para reatores de potência de 70W, 
150W, 250W e 400W; 20% (vinte por cento) dos relés foto-elétrico/eletrônicos, 10% (dez por cento) 

dos conectores, 2% (cinco por cento) das bases para relés, 10% (dez por cento) dos cabos de 

Interligação luminária-rede e 2,0% (dois por cento) dos soquetes E-27 e E-40 existentes no parque. 

h) Realizar a limpeza das luminárias e de seus acessórios de alimentação ewmando  em nas 

referidas Intervenções; 	 , 	 José Nilson RdrIotster 
Eng. Eletddstae desbjanp doTrabal 
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1) 	Busca contínua de técnicas e métodos para otimização dos serviços prestados; 

J) Consultoria ao MUNICÍPIO no que se refere à fixação das políticas de ação, tendo em vista a 

realização dos objetivos do serviço público objeto desta contratação, com a elaboração de estudos 

e prestação de assessoria técnica para implantação das políticas referentes à IR; 

k) Acompanhar e assessorar o MUNICÍPIO em reuniões com terceiros para tratar de assuntos que 

envolvam o Sistema de IP municipal, em temas aderentes ao objeto deste Contrato; 

1) Os materiais e equipamentos adquiridos pela CONTRATADA, somente poderão entrar em 

operação, se obedecerem aos critérios de especificações técnicas previstas neste PROJETO BÁSICO; 

m) Colocar em operação administração local dos serviços conforme item 21.h deste PROJETO 

BÁSICO 

2.3. MIGRAÇÃO E EXPANSÃO DE PARTE DO ACERVO PARA LUMINÁRIAS DE ALTA EFICIÊNCIA LED 
E LED DIMERIZÁVEIS, COM APLICAÇÃO DAS TECNOLOGIAS DE TELEGESTÂO E INSTALAÇÃO DE 
FILTROS CAPACITIVOS AUTOREGULÁVEIS PARA PROTEÇÃO, EFICIÊNCIA E MELHORIA DA 
QUALIDADE DE ENERGIA: 

Este item determina as características técnicas necessárias à realização dos serviços. 

2.3.1. Descrição dos serviços a serem executados: 

- 	Substituição das 140 Lâmpadas comuns (Vapor de Sódio/Misto) de 150/160 W existentes no 

parque de IP por Luminárias LED 100W; 

- 	Substituição das 12 Lâmpadas comuns (Vapor de Metálico) de 150 W existentes no parque de 

IP por Luminárias LED 150W; 

- 	Substituição de 1.285 Lâmpadas comuns (Vapor de Sódio) de 70W existentes no parque de IP 

por Luminárias LED 50W; 

- 	Substituição de 204 Lâmpadas comuns (Vapor de Sódio) de 70W existentes no parque de IP por 

Luminárias LED 150W; 

Substituição das 192 Lâmpadas comuns (Vapor de Metálico) de 250W existentes no parque de 

IP por Luminárias LED 150W; 

- 	Substituição de 221 Lâmpadas comuns (Vapor de Sódio) de 250 W existentes no parque de IP 

por Luminárias LED 150W; 

- 	Substituição de 133 Lâmpadas comuns (Vapor de Sódio) de 250 W existentes no parque de IP 

por Luminárias LED 180W; 

- 	Substituição de 2.184 braços para as luminárias nos postes (conforme especificação Anexo 1.14) 

existentes no Parque; 

- 	Implantação dos suportes e braços para as luminárias nos postes (conforme especificação 

Anexo 1.14); 

- 	Implantação de 40 luminárias com tecnologia led dimerizável c/ telegestão (especificação 
conforme Anexo 1.14), substituindo, a disposição do município, Lâmpadas comuns (Vapor de Metálico) 

de 250 W existentes no parque de IP, 

- 	Ampliação de Parque de IP com a instalação de novos pontos de iluminação com a construção 

de circuitos exclusivos de IP com lâmpadas de tecnologia LED nos seguintes locais: 

*Iluminação da Rodovia CE-358 (Limoeiro a Tabuleiro), até o limite do município, com 



Luminárias LED 150W; 

• iluminação da Rodovia CE-358 (Limoeiro a Flores), até o limite do município, com Luminárias 
LED 150W; 

• Iluminação da Estrada Limoeiro a Barragem das Pedrinhas com Luminárias LED 150W; 

• Substituição de 462 unidades de lâmpadas comuns (Vapor de Sódio/Metálico) por Luminárias 

LED (150/180W) no Centro do município e na Av. José Nunes Guerreiro Sobrinho no bairro da Cidade 
Alta; 

- 	implantação de filtros capacltivos autoregulávels em paralelo ao dispositivo de proteção 

principal das medições dos circuitos exclusivos de IP do município, novos e os existentes (especificação 
conforme Anexo i.H); 

• Instalação de Postes Solares fotovoitaicos autônomos; 

- 	instalação de Iluminação cônica para fontes luminosas do município. 

O somatório total de Luminárias LEDs a serem instaladas, 2.442 unidades, representa uma eficientização 

e modernização do parque de IP de aproximadamente 32,17% do acervo do município. 

Os trabalhos de modernização e eficientização serão executados em regime de empreitada integral, 

cabendo à CONTRATADA realizar os serviços relativos à modernização e eficientização do Sistema de IP 

do município, atendendo todas as exigências requeridas em projeto específico, sob as diretrizes dos 

seguintes critérios e procedimentos: 

a) Os serviços deverão atender também os seguintes requisitos técnicos: 

1) 	Não comprometer a estética urbanística do logradouro; 

II) 	utilizar um único modelo de luminária para cada tipo de aplicação; 

iii) 	Reutilizar apenas de materiais e equipamentos em condições de uso, que no comprometam a 

estética urbanística do logradouro. 

b) O MUNICÍPIO se reserva ao direito de recusar qualquer tipo de material ou equipamento que 

esteja sendo indicado no projeto e que não atendam as especificações definidas nos itens anteriores, 

sem que com Isso tenha que pagar qualquer valor adicional ao já estabelecido neste Contrato; 

c) Após a CONTRATADA proceder a implantação dos serviços relativos à modernização e 

eficientização, serão realizadas conjuntamente pelas equipes da CONTRATADA e Fiscalização do 

MUNICÍPIO, as medições dos índices de iluminamento médio e uniformidade média/mínima da 

Iluminação, conforme orientação da Norma ABNT NBR-5111, de modo a comprovar o atendimento das 

condições estabelecidas no projeto; 

d) A CONTRATADA é a única responsável pelo atendimento aos níveis de iiumlnamento médio e 

uniformidade média/mínima da iluminação, conforme estabelecido pela Norma ABNT/NBR-5111 

estando obrigada a revisar todo o trabalho realizado de modo a atingi-los e a refazer, se para tanto for 

necessário, todo o projeto e implantação, sem nenhum ônus para o MUNICÍPIO. 

2.3.2. Serviços de ampliação e modernização do Sistema de IP 
Caberá à CONTRATADA realizar os serviços relativos ao melhoramento e ampliação do Parque de IP 
do MUNICIPIO, atendendo todas as exigências requeridas em projeto especifico, sob as diretrizes 

dos seguintes critérios e procedimentos: 

José NiIsn R*m{glo Osterne 
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a) Os trabalhos de melhoramento e ampliação serão, deforma geral, executados e prec dos d-3  

orçamento da CONTRATADA, incluindo memória de cálculo, elaborado de acordo com valores 

unitários propostas pela CONTRATADA conforme anexo itens 2.1 ao 2.18 do anexo l.A 

(Orçamento Básico), segundo especificações técnicas, constantes neste Anexo 1 - PROJETO 
&Ásico; 

b) o preço final de cada obra será obtido pelo somatório dos produtos do preço unitário de cada 

atividade pelo número de vezes que esta será executada no respectivo empreendimento; 

c) Após aceitação por parte da Fiscalização do MUNICÍPIO do orçamento apresentado pela 

CONTRATADA, este formalizará seu interesse, autorizando o início da execução das obras de 

melhoramento e ampliação; 

d) O serviço será objeto de análise e passível de veto pelo MUNICÍPIO, para o que a Fiscalização 

deverá ter acesso ao mesmo, e deverá observar os aspectos urbanísticos determinados pelos 

demais Órgãos do poder público. A análise da Fiscalização não exime a CONTRATADA da 

responsabilidade, que é só dela, para que sejam atingidos os índices mínimos de qualidade 

predeterminados neste Anexo; 

2.3.3. Abalroamento; retiradas ou remanejamento de Postes 
Caberá à CONTRATADA realizar a retirada ou remanejamento de postes do Sistema de IP do 

MUNICIPIO, quando do surgimento de necessidades, serviço com remuneração Já contabilizada na 

Garantia de Funcionamento do Sistema de IP, Item 1.1 do Orçamento Básico (Anexo 1.8). 

3. 	ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO  DOS SERVIÇOS 

Nos itens a seguir, estão definidos os critérios técnicos de acompanhamento e avaliação dos serviços 

contratados, de modo a permitir o MUNICÍPIO verificar os resultados obtidos quanto à qualidade do 

serviço e do gerenciamento do Sistema de IP. Cada critério tem uma definição, um modo e uma 

periodicidade de cálculo definidos nos itens a seguir. 

3.1. Critério da Qualidade do Serviço 
Esse critério comporta dois aspectos principais: 

1) 	a qualidade da continuidade da iluminação, 

TI) 	a qualidade da Intervenção na rede de iluminação. 

3.1.1. Qualidade da Continuidade da Iluminação 
a) A avaliação da qualidade da continuidade da Iluminação tem como objetivo verificar se a 

substituição corretiva das lâmpadas está sendo efetuada conforme o previsto no Contrato. 

b) A avaliação da qualidade da continuidade da Iluminação será realizada a cada 04 (quatro) 

meses, durante a noite, em uma amostra equivalente a 1% (um por cento) do parque de IP 
localizados em áreas escolhidas pela Fiscalização do MUNICÍPIO, as quais passaram por 

manutenção corretiva. Os resultados apurados na avaliação serão objeto de um relatório 
assinado pelas Partes, onde serão registrados o número de pontos luminosos apagados à noite 

simultaneamente, com defeitos não causados por motivos previstos no item 13 deste 

PROJETO sÁsico. 
José NiIso Jtj»fgio Osterne 
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c) 	A qualidade da continuidade da iluminação é medida conforme a tabela a seguir: 

Critério 
Item de controle 

(máximo aceitável) 

Pontos apagados à noite simultaneamente 10% do total da amostra 

3.1.2. Qualidade da Intervenção na Rede de Iluminação 
a) A avaliação da qualidade da Intervenção na Rede de Iluminação diz respeito aos prazos de 

intervenção em relação aos tipos de panes possíveis. 

b) A qualidade da intervenção na Rede de Iluminação é medida conforme a tabela que se segue: 

Tipos de Pane 
item de controle 

(após recepção da chamada) 

Dois pontos luminosos ou mais, apagados à noite ou 

acesos de dia, consecutivos, simultaneamente com 

defeito num mesmo logradouro 

72 horas úteis 

Um ponto luminoso, apagado a noite ou aceso de dia num 

mesmo logradouro: 
120 horas úteis 

c) Pane geral ou setorial 

É aquela causada pela falta de energia por parte da Concessionária. Nesse caso a CONTRATADA 

Identifica o problema e, de imediato, aciona o MUNICÍPIO para adotar as medidas cabíveis. Esse 

tipo de pane não tem prazo preestabelecido para correção por parte de CONTRATADA, uma vez 

que independe da sua ação direta e sim da Concessionária. Enquadra-se neste caso as panes 

causadas por roubo de cabos na rede de distribuição da Concessionária, a qual, conforme o 

Acordo Operacional mantido com MUNICÍPIO, deve recuperar o sistema em até OS (cinco) dias 

úteis. No caso de rede do MUNICÍPIO a correção deverá ser feita pela CONTRATADA em caráter 

de urgência para, posteriormente, apresentar o orçamento. 

d) Atendimento em zonas rurais ou de difícil acesso 

Após a emissão da Ordem de Serviço, deverão ser catalogadas pelo município em conjunto com 

a CONTRATADA as áreas rurais, de praia e outras localidades de difícil acesso, sobre as quais 

incidirá prazo limite de atendimento mais elástico que permita maior programação de 

atendimento com equipamentos apropriados. 

Tipos de Pane 
Item de controle 

(após recepção da chamada) 

Atendimento a reclamações em zonas rurais e localidades 

ditantes do centro urbano do município 
120 horas úteis 

3.1.3. Dos prazos para apresentação de orçamento e execução dos serviços. 
José Nilson RHnIgIo Osterne 
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3.1.3.1. 	Prazo de orçamento: Os orçamentos referentes aos serviços solicitadas 
deverão ser providenciados num prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da solicitação 

	

3.1.3.2. 	Prazo de execução: Os prazos de execução dos serviços obedecerão aos 
aspectos colocados a seguir, sendo que nas obras onde seja necessário o 
crescimento vegetativo de rede o prazo para execução Iniciar-se-á após a 
confirmação da construção da rede. 

1) Serviços de pequeno porte: 

• até 02 pontos luminosos: deverão ser executadas em até 20 (vinte) dias. 

• de 03 a 10 pontos luminosos: deverão ser executadas em até 30 (trinta) dias. 

II) Serviços de grande porte: 

• acima de R$ 20.000,00 (vinte mil reais): deverão ser executadas em até 90 

Ø
(noventa) dias com apresentação de cronograma físico. 

4. 	PENALIDADES POR VIOLAÇÃO DOS ÍNDICES DE QUALIDADE 

Sem prejuízo às demais sanções contratuais, serão aplicadas à CONTRATADA as seguintes muitas 

por violação dos índices de qualidade: 

OCORRÊNCIA VALOR DE MULTA 

Pelo não atendimento ao item de controle (a 

cada inspeção) relativo ao Critério da Qualidade 

do Serviço, previsto no subitem 3.1.1, alínea "c" - 
Qualidade da Manutenção. 

Valor correspondente ao faturamento mensal de 

25 (vinte e cinco) pontos luminosos, pelos serviços 

relativos ao funcionamento do Sistema de IP, no 

mês da ocorrência. 

Pelo não atendimento ao Item de controle (a 

cada inspeção) relativo ao Critério da Qualidade 

do Serviço, previsto no subitem 3.1.2, alínea "d' - 
Qualidade da Continuidade da Iluminação, 

Valor correspondente ao faturamento mensal de 

20 (vinte) pontos luminosos, pelos serviços 

relativos ao funcionamento do Sistema de IP, no 

mês da ocorrência. 

Pelo não atendimento dos prazos previstos nos 

Itens de controle do subitem 3.1.3, relativo ao 

Critério da Qualidade do Serviço - Qualidade da 

Intervenção na Rede de Iluminação. 

valor correspondente ao faturamento mensal de 

10 (dez) pontos luminosos, pelos serviços relativos 

ao funcionamento do Sistema de IP, no mês da 

ocorrência, para cada violação. 

Pelo não cumprimento dos prazos de entrega do 

relatório anual de atividades, 

Valor correspondente ao faturamento mensal de 
50 (cinquenta) pontos luminosos, pelos serviços 

relativos ao funcionamento do Sistema de IP, no 

mês da ocorrência, até a entrega. 

S. 	TRANSFERÊNCIA DA RESPONSABILIDADE PELAS INSTALAÇÕES 

A transferência da responsabilidade pelas instalações do Sistema de IP paras CONTRATADA 

será realizada em conformidade com os critérios a seguir: 
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5.1. Definição das instalações 

As Instalações, objeto desse contrato, estão sendo definidas da seguinte maneira: 

número de pontos luminosos. 

5.2. Parque Existente 

A CONTRATADA receberá todas as Instalações do parque no Início das atividades de manut 

assumindo a responsabilidade sobre essas instalações, conforme previsto no Contrato, com exceção 

da responsabilidade que decorrer especificamente de obras ou serviços realizados antes do seu 

inicio. 

5.3. Novas Instalações Executadas pela CONTRATADA 

É de responsabilidade da CONTRATADA assumir o controle e manutenção das novas instalações 

realizadas durante a vigência deste Contrato. Essas instalações correspondem às ampliações, 

melhoramentos e eficientização definidos no Contrato e neste PROJETO BÁSICO. 

Cada serviço de ampliação, melhoramento ou eficientização será objeto de emissão de Termo de 

Contabilização do Sistema de IP após o início da operação da mesma. 

O termo conterá o número de pontos luminosos na data anterior ao registro do mesmo, somados 

aos novos pontos Instalados. Servirá de base para atualização da quantidade de pontos luminosos a 

serem faturados pela CONTRATADA no mês subseqüente ao evento. 

6. 	OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações descritas no Contrato e das demais, anteriormente citadas neste PROJETO BÁSICO, 

são obrigações da CONTRATADA: 

6.1. Manter registro em meio magnético Indicando com precisão, os pedidos de intervenção no 

Sistema de IP solicitados pelo município, entregando mensalmente à fiscalização do 

MUNICÍPIO um relatório do registro de panes, assinado pelas duas Partes, contendo: 

> data e a hora do pedido de intervenção; 

> nome das pessoas que transmitiram e receberam a chamada; 

> endereço, rua e número da pane; 

> data e a hora da realização do conserto. 

Esse sistema de registro ficará permanentemente à disposição da Fiscalização do MUNICÍPIO, 

que poderá realizar a verificação dos controles a qualquer momento. 

6.2. A CONTRATADA deverá buscar ao longo do Contrato, colocar as Instalações recebidas por eia, 

em conformidade com as Normas Técnicas vigentes, devendo propor ao MUNICÍPIO um 

programa de ação para adequação das instalações às normas vigentes. Quando tais ações 

exigirem melhoramentos ou expansão do sistema, com Investimentos adicionais ao serviço de 

manutenção, estes deverão ser orçados e negociados com a Fiscalização do MUNICÍPIO para 

a sua implantação. 

6.3. Promover a permanente manutenção dos equipamentos integrantes do Sistema de IP do 

MUNICIPIO. 

6.4. Promover, dentro do processo de operação e manutenção das instalações, abordado no 

subitem 2.1 deste PROJETO BÁSICO, a substituição de materiais e equipamentos para eifdir 

todas as degradações e deteriorações parciais e/ou completas das instalações do Sistema de 
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IP do MUNICIPIO, que terceiros, identificados ou não, venham a causar com danos diretos ou 

Indiretos, atos de vandalismo e outros acontecimentos. 

6.5. Promover meios para assegurar o cumprimento das metas de otimização do Sistema de IP do 

MUNICÍPIO, conforme estabelecido neste Anexo. 

6.6. Manter em elevado nível de cortesia e eficiência o relacionamento permanente com os 

usuários do Sistema. 

6.7. Executar os serviços contratados, cumprindo as obrigações estabelecidas neste PROJETO 

BÁSICO, no Contrato, nos seus Anexos e em eventuais Aditivos, assumindo os compromissos 

pelos resultados programados em consonância com os custos estimados, respeitando as 

normas legais que regulam sua atuação. 

6.8. Assumir o ônus financeiro decorrente de falhas, omissões, defeitos de Instalação e prejuízos 

outros derivados da má execução do Contrato. 

6.9. Encaminhar mensalmente ao MUNICÍPIO um detalhado Relatório de Atividades, elaborado de 

acordo com o especificado neste PROJETO BÁSICO, acompanhado de levantamento estatístico 

dos resultados obtidos com o gerenclamento do Sistema de IP. 

6.10. Manter sistemática de Informação, através de meio de comunicação adequado. 

6.11. Garantir a qualidade no relacionamento entre os seus funcionários e os usuários. 

6.12. Manter atendimento telefônico gratuito (Cal! Centeir 0800) das reclamações por parte da 

Fiscalização e munícipes em horário comercial, utilizando também um sistema de registro de 

chamadas 24h por dia, em qualquer circunstância. 

6.13. Aceitar as indicações de prioridade por parte do MUNICÍPIO, na execução das obras e serviço, 

compatíveis com este PROJETO BÁSICO, de modernização, ampliação e renovação do Sistema 

de iluminação. 

6.14. Assumir a responsabilidade pelos danos decorrentes da execução do Contrato, 

Independentemente da existência de culpa ou dolo por parte da CONTRATADA, salvo se 

provar que, tendo prestado o serviço, o defeito Inexiste ou a culpa é exclusiva do MUNICÍPIO 

ou da pessoa que sofreu o dano. 

6.15. Assegurar ao MUNICÍPIO o direito de fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços 

contratados, especialmente no que diz respeito ao cumprimento das metas de qualidade no 

gerenciamento do Sistema de IP, conforme previsto neste PROJETO BÁSICO. 

6.16. Atender consulta sobre modificações que o MUNICÍPIO pretenda executar nas instalações de 

IP, Informando se a realização dessas modificações é compatíveis com os compromissos 

assumidos pela CONTRATADA, neste Contrato, quais as eventuais incidências financeiras, 

devidamente justificadas, que resultarão para o MUNICiPIO, bem como eventuais 
consequência relativas à aplicação dos dispositivos do presente Contrato. 

6.17. A contratada terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas da data da solicitação da Secretaria, 

para a troca de 	materiais, lâmpadas e demais equipamentos necessários para o 

funcionamento do Sistema de Iluminação Pública. Não podendo justificar o atraso na 

execução do serviço por falta de 	material. Bem como, manter o Parque de IP 

permanentemente aceso. 
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7. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

Além das descritas no Contrato, são obrigações do MUNICÍPIO: 

7.1. Colocar à disposição da CONTRATADA os documentos técnicos descritivos Integrantes do acervo 

do Serviço de IP do MUNICIPIO, tais como: catálogos, manuais de operação, manuais de 

fornecedores, plantas, esquemas fichários, necessários a execução do Contrato. 

7.2. Indicar, através de documento assinado pelo Gerente do Contrato, um técnico com amplos 

conhecimentos sobre o objeto do contrato, com delegação para representá-lo, quando de seu 

Impedimento eventual, nas obrigações contratuais. 

7.3. Proporcionar livre acesso aos técnicos e prepostos da CONTRATADA aos locais que estiverem 

sob o controle do MUNICÍPIO, onde se encontrem Instalados os equipamentos destinados à 

execução dos serviços previstos neste Contrato. 

7.4. Envidar esforços junto aos órgãos do poder público em geral no sentido de que realizem consulta 

à CONTRATADA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, antes de manifestarem sua 

concordância e formalizarem autorização sobre projetos de engenharia ou arquitetônicos, que 

possam dificultar a execução dos serviços contratados. 

7.5. Interceder junto às autoridades competentes no sentido de facilitar a execução dos serviços 

contratados. 

7.6. Executar todos os serviços de distribuição de energia elétrica que lhe compete e não à 

CONTRATADA, necessários ao bom cumprimento do contrato. 

7.7. Promover a realização dos seus serviços de forma a que não ocorram desencontros com os 

desenvolvidos pela CONTRATADA, informando esta da necessidade de rever a sua 

programação, quando for o caso. 

7.8. informar, aos usuários dos serviços de IP, das obrigações e dos limites contratuais, visando a 

caracterizara ação da CONTRATADA. 

7.9. Não executar nenhuma modificação nas instalações de IP sem consultar a CONTRATADA, 

conforme o contido no subitem 6.18 deste PROJETO BÁSICO. 

7.10. Informar a CONTRATADA das informações que lhe chegarem sobre qualquer mau 

funcionamento no Sistema. 

8. FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 

A gestão do contrato e a programação dos serviços serão efetuadas por técnicos da Secretaria Municipal 

de infraestrutura e Urbanismo, de acordo com as especificações e instruções constantes no contrato e 

seus respectivos anexos. 

8.1. A Secretaria Municipal de infraestrutura e Urbanismo designará a fiscalização, para 

acompanhamento e recebimento do contrato, conforme art. 67 da lei 8.666/93 e suas alterações. 

8.2. A Secretaria Municipal de infraestrutura e Urbanismo terá acesso a todas as informações sobre 

o andamento relativo aos trabalhos contratados em qualquer fase. A Contratante manterá, no 

local da prestação dos serviços, técnicos pertencentes ao seu quadro de funcionários, 

devidamente credenciados e autorizados a exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de 
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orientação geral, acompanhamento, controle e fiscalização da execução dos serviços 

constituindo a que doravante será denominada de FISCALIZAÇÃO. 

8.3. Caberá à fiscalização designada tomar todas as providências necessárias ao imediato 

acionamento do representante da firma CONTRATADA, logo que constatada qualquer 

Irregularidade por parte da mesma, a fim de solucionar os problemas detectados. 

8.4. Em hipótese alguma poderá a FISCALIZAÇÃO, ainda que diante de justificativas plausíveis, 

acordarem com a CONTRATADA a dilatação de prazos previstos na proposta Inicialmente 

apresentada, sem prévia concordância do Ordenador de Despesas, haja vista que tal atitude 

acarretaria alteração nos termos contratuais pactuados. 

8.5. A fiscalização anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

8.6. Ficará o Contratado obrigado a refazer os trabalhos rejeitados, logo após a correspondente 

notificação da Fiscalização, devidamente registrada no Livro de Ocorrências dos Serviços; sendo 

de inteira responsabilidade do Contratado os ônus decorrentes desta providência. Fazem parte 

Integrante desta especificação, independentemente de transcrição, todas as Normas (MB's) da 

ABNT relacionadas com os trabalhos e serviços abrangidos assim como os que constituem objeto 

do correspondente Contrato e/ou ainda, constante da sua correspondente Planilha 

Orçamentária. 

8.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser levadas 

à instância superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

8.8. Caberá ainda à FISCALIZAÇÃO: 

a) Tomar providências para o fiel cumprimento das cláusulas do contrato, obedecendo à legislação 

sobre a Contratação de Obras e Serviços de Engenharia e outros dispositivos legais específicos; 

b) Providenciar o pagamento das Motas Fiscais apresentadas, desde que estejam em conformidade 

com o Cronograma Fisico.Financeiro aprovado, e certificado pela FISCALIZAÇÃO; 

c) Colocar à disposição da CONTRATADA, em tempo hábil, as Informações necessárias para 

execução dos serviços, de modo a possibilitar-lhe o cumprimento dos prazos avençados; 

Orientar, supervisionar e controlar os trabalhos no sentido de proporcionar a plena adequação 

do objeto deste termo às suas finalidades; 

e) 	Tomar providências para que os setores envolvidos mantenham o local de execução dos serviços 

adequados à sua execução; 

1) 	Liberar a garantia, após o recebimento definitivo dos serviços; 

g) Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das ordens 

complementares emanadas do CONTRATANTE, Informando a esta, em tempo hábil, todas as 

ocorrências e providências tomadas; 

h) Resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no contrato se, nas 

suas Especificações de Serviço e em tudo mais que, de qualquer forma, relaciona direta ou 

Indiretamente com o objeto, garantido o contraditório e a ampla defesa; 

1) 	Exigir da CONTRATADA a retirada imediata de qualquer de seus prepostos que embaracem a sua 

ação fiscalIzadora, independentemente de justificativa; 

D 	Recusar materiais e serviços em desacordo com as especificaçôes contidas no Projeto Básico; 

14 	Propor as medidas que couber para a solução dos casos surgidos em decrência de solução 
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técnica na execução dos serviços; 

Em caso de dúvida ou omissão fixar, o que julgar indicado, em rigorosa obediência às normas 

legais vigentes; 

m) Definir, Juntamente com a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUR.A E URBANISMO, todo e 

qualquer material que gerar dúvida, quando não mencionadas nas presentes especificações ou 

nos desenhos; 

n) Analisar e dar parecer aprovando ou não o faturamento das medições dos serviços executados 

para fim de pagamento para a CONTRATADA; 

o) Efetuar o registro das ocorrências no Livro Diário de Ocorrências, mantido no local de execução 

dos serviços pela CONTRATADA. 

8.9. A atuação da fiscalização em nada restringe a responsabilidade única, Integral e exclusiva da 

CONTRATADA, no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e as consequências e 

implicações, próximas ou remotas, perante o Estado ou terceiros, e a ocorrência de eventuais 

irregularidades na execução dos serviços contratados não implica em corresponsabllidade da 

CONTRATANTE. 

8.10.Após a conclusão do objeto contratual, a CONTRATADA notificará a CONTRATANTE para que 

esta, no prazo de 05 (cinco) dias úteis o receba provisoriamente, por ato formal de sua 

autoridade superior. 

&ltDecorridos 02 (dois) meses do recebimento provisório acima especificado, e não havendo 

qualquer irregularidade no objeto contratual entregue, a CONTRATANTE, por ato formal de sua 

autoridade superior, receberá definitivamente o objeto contratado, sem prejuízo das 

responsabilidades futuras da CONTRATANTE dispostas em lei. 

8.12.Na hipótese do não recebimento, será dado um prazo para que a CONTRATADA, às suas 

expensas, complemente, ou refaça os serviços rejeitados. Atendidas tais exigências, a 

CONTRATADA solicitará nova vistoria, que será feita em igual prazo. 

8.13.Aceitos os serviços e cumpridas às demais cláusulas e condições contratuais, será emitido, pela 

Contratante, o respectivo "Termo de Entrega e Recebimento dos Serviço?. 

8.14.À Fiscalização serão dados 02 (dois) dias úteis a partir do adimplemento do evento contratual 

pela CONTRATADA, para encaminhar a nota fiscal e sua fatura correspondente ao setor 

responsável pelo acompanhamento do contrato, 

8.15.Para efeito de contagem do prazo estabelecido acima, considerar-se-á como de adimplemento 

do evento contratual pela CONTRATADA a data de aceitação pela Fiscalização, da nota fiscal e 

respectiva fatura. 

8.16.Na eventualidade de ocorrer atraso no pagamento da fatura em decorrência do não 

cumprimento do prazo estipulado no item 5.10, será imputada a Fiscalização a responsabilidade 

por quaisquer Ônus financeiros requeridos pela CONTRATADA em função da demora verificada. 

9. RESUMO DOS SERVIÇOS MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, MIGRAÇÃO E 

EXPANSÃO DE PARTE DO ACERVO PARA LUMINÁRIAS DE ALTA EFICIÊNCIA LED E LED 
DIMERIZÁVEIS, COM APLICAÇÃO DAS TECNOLOGIAS DETELEGESTÃO E INSTALAÇÃO DE 

FILTROS cAPACrnVOS AUTOREGUI.ÁVEIS PARA PROTEÇÃO, EFICIÊNCIA E MELHORIA DA 

QUALIDADE DE ENERGIA DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO: 

o 
o 

a 
o 
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Item 

1'  
j Descrlflo 

SERVIÇO DE 

Planilha 
GARANTIA 

Orçamentária Resumida 
Total 	ïJo %i 

DE FUNOONÃMENTO Do SISTEMA DE IP, COM MANUTENÇÃO 1,346.060,16 	1&21%1  
* CORRETIVA, INCLUINDO ADMINISTRAÇÃO LOCAL NO MUNICÍPIO, EM IMÓVEL COM 

ESCRITÓRIO, ALMOXARIFADO E GARAGEM P/ OS VEÍCULOS OPERACIONAIS, CONFORME 
PROJETO BÁSICO. 

2 SERVIÇO DE RETIRADA E DESMONTAGEM DE LUMINÁRIA CONVENCIONAL DE BAIXO 214.572,08 	2,90% 
RENDIMENTO LUMINOSO E BAIXA EFICIÊNCIA ENERGÉTICA, COM DESCARTE EM 
CONFORMIDADE COM PLANO DE GERINDAMENr0 DE RESÍDUOS SÓLIDOS OBRIGATÓRIO 
PARA A CONTRATADA IPGR1 

3 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE BRAÇO METÁLICO E SUPORTE DE ILUMINAÇÃO pOBUCA EM õ48.622,08 	8,78% 
TOPO DE POSTE 

4 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA COM TECNOLOGIA LED DmvE DIMERIZÁVEL c/ 73.634,00 	1,00% 
DISPOSITIVO P/ 1ELEGESTÃO, EM BRAÇO OU SUPORTE EM TOPO DE POSTE (SEM 
FORNECIMENTO DO BRAÇO OUSUPORTE) - 

5 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE DISPOSITIVO DE COMUNICAÇÃO P/ TELEGESTÃO GATEWAY 49.675,80 	0,67% 
OUTDOOR 

'6 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA E PROJETOR COM TECNOLOGIA LED, EM BRAÇO  OU 3.840S2U4 	51,97% 
o • SUPORTE EM TOPO DE POSTE (SEM FORNECIMENTO DO BRAÇO  OU SUPORTE) , 	- 

7 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CABO ISOLADO DE COBRE E ALUMÍNIO P/ REDE DE IP 68.880,80 	1,19% 

1 8 
SUBTERRANEA OU AÉREA 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE POSTE DE CONCRETO ARMADO CÕNICO E DUPLO  189.295,41 	2,56% 
(FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO) 	 - 

9 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONECTORES E QUADRO DE MEDIÇÃO DE ENERGIA EM POSTE 29.089,68 	0,39% 

10 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE DISJUNTOR TERMOMAGNtTICO P/ QUADROS 346,86 	0,00% 
DISTRIBUIÇÃO/MEDIÇÃO  EM POSTE 

11 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE HASTE DE ATERRAMENTO 5.783,40 	0,00% 

13 'SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE ELETRODUTO E CONEXÕES EM PVC P/ REDE DE IP 645,60 	0,01 % 
SUBTERRÂNEA + 

14 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE FERRAGEM E PREFORMADO EM POSTE 30.423,64 	0,41% 

15 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO P/ FONTE LUMINOSA EM PRAÇAS PÕBLICAS - 11.338,75 	0,13% 

16 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA FOTOVOLTAICO NÃO CONECTADOS À REDE DE 95.034 60 	1,30% 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA (SISTEMA ISOLADO- OFF4RID) 

17 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE FILTRO CAPACITIVO P/ PROTEÇÃO DAS INSTALAÇÕES DE IP 306.680,00 	4,15% 
MEDIDAS E MELHORIA DA QUALIDADE DE ENERGIA RECEBIDA DA CONCESSIONÁRIA 

18 'SERVIÇO DE DISPONIBILIDADE DE TURMAS LEVES E PEADAS - DIURNAS E NOTURNAS 361.1.83,50 	4,89% 

19 . ADMINISTRAÇÃO LOCAL PARA OS SERVIÇOS DE MODERNIZAÇÃO E MELHORIA DO SISTEMA 96.740,68 	1,34% 
DtU.UMTNAÂO PÚBLICA (!?) 

Total sem BDI 5.840,920,83 

Total do EDI 1.550.064.75 

Total Geral 7.390.985,58 

1 
10. 	Definições Gerais e Características 

A Seguir são apresentadas as definições gerais das unidades típicas de IP (IP), e serviços Correlatos. 

iB Sistema de IP HP) 
São todos os materiais e equipamentos de iluminação e respectivos circuitos elétricos a partir do ponto 
de conexão com a rede da concessionária distribuidora de energia. 

W Ponto Luminoso  
Fica definido como ponto luminoso a unidade constituída por uma lâmpada e os acessórios 
Indispensáveis ao Seu funcionamento. 
iB Rede de IP (lPj 
É o conjunto de circuitos que tem por finalidade aumentar os pontos Luminosos de IP. 

ifi Circuito para Alimentacão das Unidades Aéreas  
São circuitos compostos de condutores instalados em Vias aéreas, fixados na rede de distribuição da 
concessionária ou em rede do Municipio e caracterizados por: José Nilsofl imígip Osterne 

Eng.Eietdcisti eSè?ãlça doirabalho 
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L Redes com transformadores exclusivos para IR comandados por chaves magnéticas 
acionadas por reles fotoelétricos, 

ii. Redes alimentadas pela rede de distribuição onde os circuitos de IR são comandados por 
chaves magnéticas acionadas por reles fotoelétrico (comando em grupo); 

iii. Unidades alimentadas por circuito secundário de distribuição acionadas por reles 
fotoelétricos individuais (comando individual). 

171 Circuitos para Alimentação das Unidades Subterrâneas  
São circuitos compostos de condutores instalados diretamente no solo ou em eietroduto, fixados no 

teto e/ou parede ou ainda enterrados no solo, caracterizados por: 

i. 	Redes com transformadores exclusivos de IP, comandados por chaves magnéticas acionadas 
por reles fotoelétricos; 

li. Redes alimentadas por rede de distribuição onde os circuitos de IR são comandados por 
chaves magnéticas acionadas por reles fotoelétricos, 

M Ponto de entrega para IP  

Quando tratar-se de ativos de IP, pertencentes ao poder público municipal, caso em que o ponto de 

entrega se situará na conexão da rede elétrica da distribuidora com as instalações elétricas de iR. 

Para todos os itens descritos na Planilha de Preços Unitários, independentemente de se encontrarem 
explicitados ou não, deverão estar incluídos os seguintes componentes de custos: 

a) Mão de Obra 
Todas as despesas com mão de obra, direta ou Indireta para execução, supervisão, planejamento, 

suprimento, controle de qualidade e todas as demais ações que se façam necessárias à execução das 

atividades descritas em cada item, inclusive os encargos sociais definidos por Lei e por força de 

acordos/dissídios coletivos do sindicato patronal da categoria profissional e das empresas. 

1,) Transporte 
Nos custos também deverá ser previsto o transporte para deslocamento do pessoal da empreiteira até 

o ponto de execução dos serviços. Também deverá estar incluso o transporte de materiais do 
almoxarifado do Município ou do almoxarifado da CONTRATADA até o local de aplicação, bem como o 

do equipamento ou material substituído até o depósito da CONTRATADA e/ou Município. 

c) Equipamentos 
Deverão estar previstos os custos de alocação de todos os equipamentos e ferramentai necessários para 

a execução de cada atividade descrita. 

d) Testes 
Todos os custos de testes e verificação das instalações deverão estar englobados. 

e) Acondicionamento e Embalagem 
Deverão ser previstos os custos de acondicionamento (abertura e/ou fechamento) de materiais e 
equipamentos que serão aplicados e/ou devolvidos e a embalagem para devolução eventual de material 
retirado à Município. Nos custos de embalagem deverão estar inclusos os de identificação dos 
equipamentos e materiais embalados. 

f) Aquisição de Equipamento e Materiais 
Todos os custos de aquisição de equipamentos e materiais deverão ser incluídos quando pertinentes, 
englobando tanto o equipamento/material como o gerenclamento de compra, os custos de impostos 
incidentes, controle de qualidade, inspeções, transporte do local de fabricação ou aquisição até o 
almoxarifado do Município (ou da CONTRATADA) e os demais custos inerf)tes. Deverão ser 
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considerados os custos de aquisição dos materiais em fornecedores tradicionais, certificados pelo 
Município e/ou concessionária distribuidora de energia elétrica. 

g) Despesas Indiretas, Remuneração e Impostos 
No preço ofertado pela CONTRATADA deverão ser considerados os custos Indiretos, a remuneração da 
empresa, bem como os impostos incidentes segundo as legislações tributárias federais, estaduais e 
municipais vigentes. 

Administração local dos serviços (opcional) 
Ficará na responsabilidade da Contratada implantar e manter as suas expensas almoxarifado local para 
administração dos serviços, caso ache necessário; 

Todos os materiais, novos ou retirados da rede de Iluminação Pública, deverão ser armazenados de 
forma adequada e de maneira a garantir a integridade, a conservação, o controle e a fiscalização. 

o O acesso às dependências do almoxarifado local caso haja, será livre para a Fiscalização. 

h) 	Equipamentos e Equipes Técnica 

Veículos 

Independentemente de idade para a frota, o veículo deverá estar em perfeitas condições de 
funcionamento, apresentação, asseio, segurança, e também obedecer às regras impostas pela 
Prefeitura quanto à inspeção veicular e atender o disposto na legislação pertinente. 

• Os serviços poderão ser executados por 01 (uma) equipe de 02 (dois) eletricistas em Caminhão 
Munck, inclusive Motorista operador do Munck; 

• Ou alternativamente por 01 (uma) equipe de 02 (dois) eletricistas em veículo tipo Skycom cesta 
aérea simples (flbergiass) com altura de alcance mínima de 13,0 metros (5kv em caminhão) com porta 
escada. 

Equipe Básica por veículo 

VEICULO EQUIPES TIPO OBSERVAÇÃO 

Cesta Simples 
02 Eletricistas Um dos membros da equipe deve ser 

motorista/Operador do veículo 

VEICULO - EQUIPES TIPO OBSERVAÇÃO  

Munck 
02 Eletricistas e 01 motorista 
operador do Munck 

obrigatório 01 (um) motorista operador do 
veículo 

Ferramentas— Descriçøo 

A tabela a seguir contém as ferramentas de uso individual e coletivo que deyçrão ser 
utilizadas pela equipe de campo: 
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Ferramentas - individual. ELETRICISTA 

Alicate universal bolado 1030v 01 

Alicate bico reto isolado 1000v 01 

Alicate cone 200rnm Isolado 1000v 01 

Alicate bomba d'água 10' isolado 1000v 01 

Chave de fenda 1/4" x 6" isolada 1000v 01 

Chave de fenda 3119'x 6" Isolada 1000v 01 

Chave defenda 5/16" x 6" Isolada 1000v 01 

Chave de philips 1/4" x 6" Isolada 1000v 01 

Chave Inglesa ZOOmm isolada 1000v 01 

Chave estreia estriada n" 13 isolada 1000v 01 

Jogo de chaves alien Isolada 1000v (09 peças) 01 

Faca desencapadora isolada 1000v 01 

Bolsa de ferramentas 01 

o 
o 

EPI»Equipamento Pratada Individual ELETRICISTA 

Crachá de Identificaflo os 

Capacete de segurança com Jugular 01 

Bolsa lona para capacete 01 

Lanterna para capacete LED 01 

Bota de segurança 01 

Óculos de segurança Incolor os 

Óculos de segurança fumé 01 

Luvas de segurança de vaqueta 01 

Luva Isolante de borracha classe 0-1KV 01 

Manga Isolante —classe 2 os 

0 
o 
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Uivas de cobertura para luvas Isolantes 
01 

Bolsa lona para luvas isolantes 
01 

Creme proteçio solar 
01 

Bolsa lona para mansas isolantes ei 

Cinto de segurança paraquedista ei 

Mosquetotdpla trava ci 

Talabarte posicionamento 
01 

Trava-quedas 
01 

Corda de linha de vida cl 

Bolsa para linha de vida 01 

Fita de ancoragem ai 

Mosquetao dupla trava 
02 

Kit resgate Serveq (cJ canivete) 
01 

Fardamento — operacional — antichama 02 

Corda de serviço tom ci 

Bolsa lona para Içamento de material (balde) ci 

Garrafa termica SL cl 

EPC e Ferramentas por Veículo CESTA AÉREA 

Arco de serra 12 01 

Marreta 1kg 01 

Cobertura teste ponto IP 01 

Caixa de ferramentas 01 

Caixa kit de materiais 01 

Lençol Isolante, 1000v 08 

Bolsa lona para lençol isolante 01 

Detector tens5o por aproxlmaçic CATIII, wr600v 01 

Alicate amperinietro, CAT III 01 

Calço para veiculo 02 

Calço para estabilizador 04 

0 
o 
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Cone de sinallzaçk, faixa refletiva1  75cm 12 

Fita sinalização laranja refletiva, com dispensador, Som 02 

Kit Primeiro-socorros 01 

Prancheta de mo 01 

Escada singela (Opcional) 01 

Escada dupla (Obrigatória) 03. 

Aquisição dos Materiais 

Os materiais que serão utilizados na execuçào dos serviços deverão ser adquiridos em 
conformidade com "Especificações Técnicas de Materiais" (Anexo l.H), conforme Anexo 1 do PROJETO 
BÁSICO. 

A Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Urbanismo se reserva o direito, durante a 

vigência do Contrato, de alterar as Especificações Técnicas de Materiais. 

A CONTRATADA deverá manter todos os materiais e equipamentos armazenados sob 

sua responsabilidade devidamente identificados. 

A CONTRATADA será a única responsável por todos os materiais novos ou retirados 
do sistema de IP, devendo às suas expensas, segurá-los contra todos os riscos. 

11. 	NORMAS E LEGISLAÇÃO PERTINENTES 

Todos os serviços a serem desenvolvidos deverão ser executados segundo os padrões 

e requisitos previstos nas normas pertinentes e vigentes do Município, ABNT, Enel, bem como 

as relativas à Segurança e Medicina do Trabalho e ao Trânsito. 

a) É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a recomposição dos passeios ou 

logradouros públicos, necessária em função dos trabalhos executados pela mesma. 

b) É de responsabilidade da contratada desenvolver projeto de sinalização dos serviços, e 

de operar e monitorar a sinalização em sistema viário onde haja intervenção de serviços de IR 

para garantia da normalidade do fluxo do transido deveiculos. 

a 
o 

Legislação 

Resolução ANEEL n2 414 de 09/09/2010; 

NR 10 e Complementar (Segurança em instalações e Serviços em Eletricidade); 

NR11 - Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais; 

NR12 - Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos; 

NR 35 (Trabalho em altura); Normas da ABNT; 

Instrução de Trabalho n2  130 (Fornecimento de Energia Elétrica para Iluminação 

Pública); Especificação Técnica n2  134 (instalações de Iluminação Pública); 

José NiI rígio Osterne 
Eng. Eletrld4a 	unnçado-Tmbaiho 

EIi/50903812-9 



Especificação Técnica n2 50 (Materiais de Iluminação Pública) da Enel; NBR 5101 

(i - Procedimento); 

NBR 5461(ulumlnação - Terminologia); 

NBR 15129 (Luminárias para 1P—Requisitos Particulares); 

NBR 60529 (Graus de Proteção para Invólucros de Equipamentos Elétricos). 

12. 	REGISTRO DE PREÇOS DE PLANILHA DE PREÇO  UNITÁRIO POR ATIVIDADE 

Para efeito de coleta de valores orçamentários adotou-se o seguinte critério: 

• Composições formuladas com a utilização das tabelas SINAPI - 08/2020 - 

Ceará, ORSE - 06/2020 - Sergipe, SEDOP - 09/2020 - Pará, SEINFRA - 026—

Ceará, SETOP - 04/2020 - Minas Gerais, SIURB - 01/2020 - São Pauto, 

SUDECAP - 08/2020 - Minas Gerais, FDE - 07/2020 - São Paulo, EMBASA - 

06/2017 - Bahia, CAERN - 05/2020 - Rio Grande do Norte, COMPOSIÇÕES 

PRÓPRIAS, bem como, e de forma complementar insumos cotados do 

mercado - Utilizando os índices: BDI=26,54% e Encargos Sociais 

horista/mensalista de 113,15%/71,25% SINAPI - 08/2020 - Ceará sem 
desoneração). 

13. 	CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A Contratada assumirá integral responsabilidade civil e penal pela boa execução e 
eficiência dos serviços que realizar, de acordo com o presente PROJETO BÁSICO, bem como 
pelos danos decorrentes da realização dos referidos trabalhos ou decorrentes do não 
atendimento dos serviços previstos, inclusive quanto a terceiros. 

Si 	 A Contratada é obrigada a obedecer às exigências do CREA, bem como às prescrições 
das normas da ABNT, NR-10, NR-35 e demais especificações e normas de execução dos serviços 
que o MUNICIPIO venha a exigir por razões de ordem técnica ou de conveniência à coletividade. 

Correrá por conta exclusiva da Contratada a responsabilidade por quaisquer acidentes 
de trabalho na execução dos serviços contratados e uso indevido de patentes e/ou direitos 
autorais. 

A Contratada é obrigada a zelar pelo patrimônio Municipal, objeto do presente, 
assumindo responsabilidades pela sua integridade, responsabilizando-se pelos seus agentes ou 
porterceiros. 

A Contratada é obrigada a recompor, ao término dos serviços, as condições originais, 
obedecendo aos padrões estabelecidos, dos passeios, leitos carroçáveis e demais logradouros 
públicos danificados em função dos trabalhos executados pela Contratada. 

José uilsog fritgIô'Osterne 
Eng.EIet cIsta 4e$egurznç3doNbalhO 
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